
001PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

TNEXIGIBILIDADE DE LIGITAçAO

No 412021.

cHAMAMENTo PÚeLtco No 212021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 5412021

OBJETO: Gredenciamento
Leiloeiros Públicos Oficiais.

de

tNSCRtÇÃO: De30dei ulho a 11

de aqosto de 2021 .

Rua Walt'r'edo Binencourt de Moraes 86.250-000 Nova Santa BárbaÍa,no 221- CentÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP -

PaÍaná- nww.nsb.DÍ.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL f,f.?' 6or' lql

LsLNOVA SANTA BARBARA

DE: PREFEITO MUNICIPAL

PARA: DEPARTAMENTO t-tCtrAÇÃO

ASSUNTO: ReAlZlçÃO DE PROCESSO ltCrÁntO PARA ALIENAÇAO DE VeiCUt-OS OA
FROTA MUNICIPAL CONFORME PREVISTO NA LEI N' 100412021.

CORRESPONDENCIA INTERNA 01 412021

Prezada Senhora,

Mediante autorização deste Gabinete solicito abertura de
processo licitatório para alienação de veÍculos da frota municipal, conforme
autorizado pela Lei Municipal n.o 100412021.

Atenciosamente,

5
b

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa BárbaÍa,
Paraná-g-E-mail - licitacao(Ansb. or.oov. br - Site - www.nsb. or.qov. br

DATA: 18/05/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Súmulo:

olienoçõo de veÍculo

o Executivo

municipol e

Autorizo

do froto

Municipol

dó outrosproceder o

providêncios.

A Cômoro Municipol de Novo Sonto

Bórboro, no uso de suos otribuições legois, oprovou e eu Prefeito

Municipol sonciono o seguinte Lei:

Aú. lo. Fico o Executivo Municipol

outorizodo o proceder dos seguintes veículos do froto municipol:

VEICULO MARCA PTACA SECRETARIA

Prismo
Chevrolet BAK 0291 201st201ó Gobineie

Gol City l.ó
GIV

AQR Bó82
Obros

City Closs
70c 16

lveco ARM-9155 2009 Educoçõo

City Closs
70c 16

lveco AZt-9818 2014 Educoçôo

Clossic LS Chevrolet ATW-9738 2011 AdminisÍroçõo

M.Benz 1993/1994 Educoçôo

Trotor Ursus 6012 1987 Obros

Polio Fire Fiot J PL-5 I 39 2003 Obos

Poroty City
1.6

Volkswogem ALP-3955 2004 Obros

Clossic LS Chevrolet AVF-3ó84 2012 Assistêncio Sociol

Clossic LS Chevrolet AXK.978ó 201312014 Assisiêncio Sociol

Strodo
Working
(sucoto )

Fiot BAC-5797 20151201ó Soúde

Fiesto l.ó
(sucoto )

Ford AUM-2452 2001/2012 Administroçôo

Peugeot I .ó Peugeoi MDZ-ó53ó 2007 /2008 Obros

LEt N'1004/2021

ANO

2008

oF r3rB BXC-0013
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Arl. 2o. A olienoÇõo sero feito por licitoÇõo

no modolidode leilÕo.

Arl. 3o - O veículo deveró possor por

ovolioçõo prévio de comissôo especifico poro esto finolidode.

Arl. 4o. Esto Lei entro em vigor no doto de

suo publicoçôo, revogodos os disposições em contrório.

Novo Sonto Bó oro, ll de Moi e 2021 .

Rto
ol

*

(sucoto)

JEY-Oó19 199711998Blozer
ísucoto)

Chevrolef

w20 1996/1997 ObrosCosePó
Conegodeiro

ObrosAtM-26ô7 1998Cominhõo
Bosculonte

Ford/F I 20001

l99B ObrosMossey
Fergurson

292Trotor
Troçodo com

Concho e
Lômino

CLA
Pr

Obros
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PÀRANÁ§,
s..eErÀirÀ 

^DhrxrÉrnacÁoE DA PREVIo.I.ICIA

derêço:
DADE/UF:

Fone(5)

Site:

É-mail:

Endereço:
^,DADE/UI

ne(s)

Rua cyro Correia Pereira,7,223 | 81.460-050

curitiba IPR
Fixo: (41)3347-07701 Celular: -

vardanaleiloes@vardanaleiloes.com.br

Estrada da Graciosa, ns 4OO0 I 83.327-000
Pinhais I PR

Fixo: (41)3665-6061 | (41)3551-14141 Celular: (41)99599-2222

www.casadosleiloes.com.br

sêrgio@casadosleiloes.com

Site:

E-mail

491 2710917976 REGULARANTONIO COSTA1

Endereço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua Piauí, ne 1007 - Ap. 101 | 86.020-390

Londrina IPR
Fixo: (43)3323-001s | (43)33294s1s I Celular: (43)99994-879s | (43)98810-9023

www.acleiloes,com.br

costa@aclêiloes.com.br
23l70l7s8S REGUTARCLAUDIO CESAR KUSS2

Endereço:

CIDADE/UF

Fone(§):

Site:

E-mail:

Rua João Lunardelli, 2095 | 81.460-100

Curitiba IPR
Fixo: (41)3012-48001 Celular: -

www.claudiokusrleiloes.com.br

claudio@claudioku5sleiloes.com.br
78l03l1987 REGU LAR522PAULO ROBERTO IEAL VARDANA

4 JAIR VICENTE MARTINS 609 3710117988 REGULAR

Endereço:

CIOADE/UF

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua loinville, ne 3870 - Sala 02 | 83.020-000

5ão José dos Pinhais I PR

Fixo: (41)3385-4656 I Celular: (41)99969-9934

www.vmleiloes.com.br
atendimento@vmleiloes.com.br

JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SANTOS 0810417s88 REGULAR

Endereço:

CIDADE/UF

Fone{s):

Site:

E-mail:

Rua Chanceler Lauro Muller, 35 | 80.220-330

Curitiba IPR
Fixo: (41)3333-1515 I Celular: (41)99255-4592

www.nogarileiloes.com.br
gerencia@ nogari.com.br

6 SERGIO LEMOS TORRES 527 30/0s/1988 REGULAR

7 GABRIET BARON JUNIOR 585 7710317998
Éndêrêço:

CIDADE/UF

Fone{s):

Site:

E-mail:

Ruâ Pedro Zanetti, 230 | 83.412-585
colombo IPR
Fixo: - | CelulaÍ: (41)99946-8871

gabrielbaron@hotmail.com

AIRTON QUEIROZ SILVA orl04/1998 REGULAR
Endereço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua Lodovico Geronâzzo, ne 2046 | 82.560-040
Curitiba IPR
Fixo: (41)3354-5608 I Celular: {41)99991-9477
www.leiloeiroqueiroz.com.br
airtonsl@hotmail.com

9 NEWTON IORGE GONçALVES DE OTIVEIRA 071041L998 REGULAR
Endereço:

CIDADE/UF

Fonê(s):

Site:

E-mail:

Rua Gonçalves Dias, ne 1189 I 83.601-130
Campo Largo I PR

Fixot (41].3292-24821 Celular: (41)99552-2902

www.newtonleiloes.com.br
goncalvêsnewton@hotmail.com

oiD NOME MATRíCUTA DATAMAÍtrÍCUTA SIIUAçÃO

@

lsoz

lsoo

8 lsgo

lse3
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635 24lO1l2OOO REGULAR10 JULIO CESAR ALVES RIBEIRO

Endereço:

CIDADE/UF:

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua vanderlei Moreno, 9900 I 83.070-245

sãolosé dos Pinhais I PR

Fixo: (41)3302-5451 | (41)3302-64581 Celular: -
PREPOSÍO:

MARTA CONCETÇÃO GONçALVES ALVES RTBETROjuliocleilao@gmail.com

630 24lOtl2O0O REGULARLELIA MARIA DE PAUTA I.ENZ CESAR11

Endereço:

CIDADE/UF:

Fone(s):

Site:

E-mail:

Curitiba IPR
Fixo: (41)3232-6577 I celular: (41)99972-8211

www.lelialenz.com,br
leliacesar@yahoô.com.br

Av. Vicente Machado, 1187 - Apto - 31 | 80.420-011

639 24l07l2OOO REGUIAR12 LUIZ CARTOS DATUAGNOL

Endereço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua Rafael Picoli, ne 2575 | 85.813-220

cascavel I PR

Fixo: - | Celular: (45)99982-0971 | (45)98414-5555

www.dallagnolleiloes.com.br

lucadallagnol@hotmail.com / luiz@dallagnolleilo€s.com.br
REGU LAR24l07l2OOo13 LUIZ ODAIR FAVARETO

3TlOtl2OOO REGULARPAUTO SETSUO NAKAI(OGUE74

Endereço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua Senador Accioly Filho, ne 1625 I 81.310-000

Curitiba IPR
Fixo: (41)3323-30301 celular: (41)98417-6000

www.psnleiloes.com.br
paulo@psnleiloes.com-br

2LlOSl2OoO REGU LAR15 ODARLICANEZIN 640

Endereço:

CIDADE/UF:

Fone(s):

s;te:

E-mail:

Rua José Gabriel de Oliveira, ne 999, torre 2, 1506 | 86.047-260

Londrina IPR
Fixo: - lcelular: (43)99613-9863

www.odarlicanezinleiloes.com.br

odarlicanezinleiloes@yahoo.com.br

PREPOSTO:

16 HELCIO KRONBERG 6s3 27106/2OOO REGULAR

WERNO KLOCKNER JUNIOR 660 t,.l72l2OOO REGUTAR

Endêrêço:

C'DADE/UF:

Fone(s):

Site:

E-mail:

Avenida Carlos Gomes, ne 226 -Térreo | 87.015-200
Maringá lPr
Fixo: (44)3026-8008 I (tt4)3028-80081 Celular: (,t4)99973-8008

www-klêiloês.côm-br

werno@kleiloes.com.bí
PREPOSTO:

JÚLIO CÉSAR KLocKNER
18 fERNANDO DE OLIVEIRA I(USS 677 tT loTl2OoL REGU LAR

Endereço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Site:

E-mail:

Av. Água Verde, ne 142S, Àp. aOZ 1 8OSZOZOO

Curitiba I PR

Fixo: (41)3O12-48001 Celular: -

fernandokuss@hotmail.com

666 13l03l2OO7 REGUTAR

Endereço:

CIDADE/UF:

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua Ângelo Vigo, ne 104, Casa 2 | 82.100-220

Curitiba IPR

Fixo: - | Celular: (41)98407-8510

mmalinoski@gmail.com

ne(s):

Rua Eduardo Pinto da Rocha, ne 4545 | 81.540440

Curitiba IPR
Fixo: (41)3111-9111 | CelulaÍ: (41)99973-7908

www.f avaretoleiloes,com.br

luizodairfavareto@ hoo.com.br

Rua Padre Anchieta, ne 2540 - 4e Andar - Sala 401 I 80.73Gm1
Curitiba IPR
Fixo: (41)3233-10771 Celular: {41)99886-1400
www,kronbergleiloes.com.br

helcio@kronbergleiloes.com.br

Site:

E-mail

Endereço:

CIDADE/UF
.ne(s):

lezq

l62s

19 lnanncus aunrLro ulr-lÍ,ros«t

EndeÍeço:

)ADE/UF:

E-mail:



REGU LAR568 7L1061200720 PLINIO BARROSO DE CASTRO FITHO

Rua Jacarezinho, ne 1257 - 1e Andar CJ. 104 | 80.810-130

Curitiba lPr
Fixo: (41)3029-8555 | celular: (41)98402-6565

www.pbcastro.com.br
pbcastroTT@hotmail.com

644 20l06l2003 REGU LARu JAQUETINE CHRISTIANNI STRY( VARDANA

Endereço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Site:

E-mail:

Travessa Perc"y Withers, ns 104 -Apto. 701, | 80.240-190

Curitiba IPR
Fixo: (41)3342-6242 | Celular: -

jaqueline.vardana@gmail.com

22 RAIMUNDO MAGALHAES OE MORAES 678 09l07lzOO4 REGUTAR

Endereço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua DesembaÍgador Otávio do Amaral- ns 1890 I 80.710-620

Curitiba IPR
Fixo: (41)3027-5252 I Celular: (41)98415-6982

www.rmleiloes.com.br
leiloeiro@outlook.com.br

680 oel03l2oo4 REGUTAR23 MARIA CLARICE DE OI.IVEIRA

24 LUIZ FERNANDO FAVARETO 0s/002-L 20lTOl2OOs REGULAR

Endereço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Sitê:

E-mail:

Rua Francisco D€ Paula Sobrinho, ne 120 - Casa | 82.97G200

curitiba IPR
Fixo: (41)3111-9U1 | Celulari (41)99968-5254

www.favaretoleiloes.com.br
luizfernandofavareto@yahoo.com.br

25 ADRIANO METNISKI o? loTo-L oalLTl2OOT REGUTÂR

Endereço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Siter

E-mail:

Rua Amazonat ne 677 -Ap. 52 | 80.610-030

Curitiba IPR
Fixo: (41)304G0442 | 3079-65351 Celular: (41)99545-1962

www.amleiloeiro.com.br
contato@amleiloeiro.com.br

26 MARCELO SOARES DE OIIVEIRA 08/011-L 20l02l2Oo8 REGUI,AR

NORE DE OTIVEIRA KUSS o8loL4-L 0210s12008 REGU I,AR
Endereço:

CIDADE/UF:

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua Eduardo Sprada, ne 2388 -sala 03 | 81.21G370
Curitiba IPR
Fixo: {41)3779-14691 Celular -

andrekuss@gmail.com
28 ANTONIO MAGNO ]ACOB DA ROCHA 08/o2o-! L2lL7l2oo8 REGUTAR

Endereço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua Alferes Poli, 311- sala 48 | 80.230-O9O

Curitiba IPR
Fixo: (41)3077-88801 Celular: -

www.rochaleiloes.com.br

magno@rochaleiloes.com.bí

29 ELTON LUIZ SIMON 09lo23-L 70l07l2OO9 REGULAR

Endereço:

CIDADE/UF

Fone(s)i

Site:

E-mail:

Rua Osvaldo Aranha, ne 659 I 85.504-015

Pato Branco I PR

Fixo: (46)3225-22681 Celular: (46)98429-2156 | (46)98814-8416

www.simonleiloes.com.br

elton@simonleiloes.com.br

007

Endereço:
.DADE/UF

ne(s):

Rua Natal, ne 2450 I 85.807-100

Cascavel IPR
Fixo: (45)3037-75551 Celular: (45)99953-7218

www.mariaclariceleiloes.com.br

contato@mariaclariceleiloes.com.br

Rua Marechal Deodoro, ns 235 - Salas 10U102 | 80020-320-
Curitiba I PR

Fixo: 0800.052.4520 | (41)3029-452q I Celular: (41)99984-0825 | (41)99870-7000

www.oleiloes.com.br
marcelo@oleiloes.com.br

Site:

E-mail

Endereço:

CIDADE/UF
-)ne(s):

E-mail:

Endereço:

CIDADE/UF:

Fone(s):

Site:

E-mail:



23lO2l2O7O RÉGUtAR10/030-rLUIZ BARBOSA DE tIMA JUNIOR30

Av. Brasil, ne 456 - comércio | 86.870-000

lvaiporã IPR
tixot 43ll347 2-3647 | Celular: (43)99984-3739

www.lbleiloes.com.br
luizb.lima@ymail.com

10/03s-r 09l09lzoto REGULARRUBENS HENRIQUE DE CASTRO31

Endereço:

CIDADE/UF:

Fone(§):

Sitê:

E-mail:

Rua Trajano Reis, ne 472 | SO,57O-22O

Curitiba IPR
Fixo: (41)3122-2000 | Celular: (41)99912-1773

www.rubenshcastro.com.br

rhc.leiloes@gmail.com
11/041-L 09lorl2ol2 REGUTAR12 JOÃO LUIZ OE OTIVEIRA

Endereço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua Carmelina Cavassin, n-o 1655 - Barrccão I a2.22O-770

Curitiba IPR
Fixo: (41)3255-s011 | Celular: (41)99984-5423

www.joaoluizleiloes.com.br
joaoluiz@joaoluizleiloes.com.br

L7l02l2012 REGUTAR121049-t33 GUILHERME ÉDUARDO STUTZ TOPOROSKI

04l06l2Ot2 REGULARL2lO42-L34 FÁBIO GONçALVES BAREOSA

Endereço:

CIDADE/UF:

Fone(s):

Site:

E-mail:

Avenida Presidente Vargas, ne 181 | 87.250-000

Araruna IPR
Fixo: - | Celular: (44)99700-6030

www.fabiobarbosaleiloes.com.br

fabio@fabioba.bosaleiloes.com.br
0910712072 REGU I.ÂR35 AFONSO MARANGONI :.2i046-L

Endereço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua Doutor Pedrosa, ne 151 - 2e Andar, Conj.274 | 80.420-120

Curitiba IPR
Fixo: (41)3306-43821 Celular: (41)99602-1632

afonso.marangoni@gmail.com

12lo47-L Lt/o712072 REGU LAR

PAULO ROBERTO NAKÂKOGUE 721048-L otlo8l2072 REGU LAR

Endêrêço:

CIDADE/UF:

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua Nunês Machâdo, ns 611 I 80.25G000
Curitiba IPR
Fixo: (41)3092-64001 Celular: (41)98417-9400

www-nakakogueleiloes.com.br
paulo@nãkakogueleiloes.com.br

38 SPENCER D'AVILA FOGAGNOLI L2l23s-L 05l70l2O!2 REGULAR
Endereço:

cTDADE/Ut

Fone(s):

Sitê:

E-mail:

Fixo: (44)3225-6630 | 302649501 Cêlular: (44)99711-4950
www.spêncerleiloes.com.bí

spenceí@spencerleiloes.com.br

ares Cabral, n-o 94 - Sobreloja, Sala 01 | 87.010-310

PREPOSTO:

EDUARDO ELIAS MARGARIDI FURTÁN

Praça Pêdro Álv
Maringá lPr

39 DANIÊL OTIVEIRA JUNIOR L21243-L TOlO1.l2Or3 REGUI.AR

Enderêço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua São Tomé, ne 333 - Casa I 87.670-970

lnâjá I PR

Fixo: - I Celular: (44)99874-0545 | (44)99148-5888

www.danieloliveiraleiloes.com.br

contato@danielolivÊiraleiloes.com.br

008

ne(s)

Rua lúarechal Hermes, ne 1413-Topo teilôes | 80.540-290

curitiba IPR
Fixo: 141)3599{1101 Celular: -

www.topoleiloe5.com.br
contato@topoleiloe5.com.b.

Rua Tranquilo Novo, nQ 642. ca5a 434 I 85.807-860
Cascavel IPR
Fixo: - l Celular: (45)99988-4978

www.marianalangleiloes.com.br

mariana@marianalangleiloe5.com.br

Sitel

E-mail:

Endereço:

CIDADE/UF:
-rne(s):

e:

E-mail

Endereço:

CIDADE/UF:

Fone(s):

Site:

E-mail:

36 IMARIANA LANG36

Endereço:

DADE/UF:



Endereço:

]DADE/UF

e{s)

Site:

E-mail

Rua Eugênio Flor, ne 730 - Ap. 133 I 82.130-290

Curitiba IPR
Fixo: (41)3047-0136 I Celular: (41)99686-8289

migueldonhâ@hotmail.com

Rodovia PR 317 (Maringá - Astorga) ne 7001 | 87.035-597
Maringá IPR
Fixo: - | Celular: (44)99A3A-7294l (44)99804-8538 l (41)99555-1003
www.vicenteleiloes.com.br

vicente@vicenteleiloes.com.br

Endereço:

CIDADE/UF
-rne(5):

E-mail

131246-L 271O312073 REGU LARJORGE VITORIO ESPOI.ADOR40

Endereço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Site:

E-mâil:

Rua José Leite De Carvalho, ns 74 | 86.015-290

Londrina I PR

Fixo: (43)3025-2288 I (43)3024-22881 celular: (43)99101-2288

www.ieleiloes@hotmail,com

iorgeespolador@hotmail.com
731249-L 01lo7l2O73 REGULAR47 tUIZ EGIDIO CRUZ MEDEIROS

Endereço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua Marêchal Cândido Rondon, ne 1590- sala 603/708 | 87.7O4-9OO

Paranavaí | PR

Fixo: (/t4)3045-78101 celular: {44)99929-9382
www.medei.osleloes.com.br

sac@medeirosleiloes.com.br

42 ROGERIO ITO GOMES L4l2s4-L tol07l2074 REGUTAR

Endereço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Site:

E-mail:

Avenidâ PaÍaná, ne 1119 -Sala 4 | 87.705-190

Paranavaí | PR

Fixo: - | Celular: (44)99a87-9570

www.gomesleiloes.com.br

rogeriogomesleiloes@gmail.com

43 MIGUEL DONHA JUNIOR 14/256-L 0910412074 REGULAR

ADYEL MARQUES DE PAULA L4/267-L L9lOsl2074 REGUTAR

Endereço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Site:

E-mail:

Av. Cândido de Abreu, ne 381, Sobreloja I 80.53&000
Curitiba IPR
Fixo: (41)3527-2801 | Celular: (41)99956-9225

marquesleiloes@gmail.com

741262-L 26l05l2Or4 REGULAR

Êndereço:

CIDAOE/UF

Fone(s):

Site:

E-mâil:

46 VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO 141264-L 1rl09l2074 REGU I.AR

47 CLEVERSON ALMEIOA SOARES 151269-L 25lOSl2or5 REGULAR
Rua Luiza Verone Piccoli, ns 351 I 82.600-220
Curitiba IPR
Fixo: - | Celular: (41)99926-7799

www.cleversonleiloes,com.br

cleverson@cleversonleiloes.com.br

Endereço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Site:

Ê-mail:

CLEVER ELMES MILANI L5/283-L o7l77l2016 REGULAR
Travessa Sgoda, ne 45 | 83.403-525
colombo IPR
Fixo: (41)3332-68681 Celular: (41)99102-5685 | (41)99164-S43s
www,milanileiloes.com.br
contato@milanileiloes.com.br

Endereço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Site:

E-mail:

49 RAFAEL DANIELEWIC2 761286-L 27/7212076 REGULAR
Endereço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Site:

E-mail:

009

4s IGABRTEL A|-BANO NASCTMENTO

Rua Lauro Mallin, ne 390 | 82.025-060

Curitiba IPR
Fixo: (41)3095-92001 Celular: (44)99175-0900

www.albanolêiloes.com.br

albanoleiloes@albanoleiloes.com.br

48

Rua Dos Cedrot ne 620, Residêncial Araucá Íia I g3.3?j-f77

Pinhais I PR

Fixo: (41)3666-5981 | Celular: (41)9880S-5935

www.rdleiloes.com.br

rafaelwicz@gmail.com

f-44 l



171289-L 2910612077 REGU tÂRJORGE MARCO AURELIO BIAVATI

Endereço:

CIDADE/UF

Fonê{s):

Sitê:

E-mail:

Rua CaÍlos de Carvalho, ne 2114, Casa, | 85.803-780

Cascavel IPR
Fixo: - I celular: (45)99835-1257 | (45)98839-9868

www.hoppeleiloes.com.br
jmabiavati@gmail.com

JOSE LUIZ MARCHIOTTO JUNIOR §1294-L 22lOZl2Or8 REGUTAR

Endereço:

CIDADE/UF:

Fone(s):

Site:

E-mail:

Avenida Doutor Eugenio Benolli, ne 3192, casa 19 | 82.410-S30

Curitiba IPR
Fixo: - | Celular: (41)99946-0160

www.zemarchiottoleiloes.com.br
contato@zemarchiottoleiloes.com.br

7e1295-L L7l04l2078 REGUTARJOACIR MONZON POUEY

Endereço:

CIDADE/UF:

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua André de Barros, ns 225, sala 614- 6e andar | 80.010-080

Curitiba IPR
Fixo: - I Celular: (41)98505-5505

www.monzonleiloe5.com.br

.ioâcirleiloesmp@gmail.com
781297-L 07l0sl"o78 REGUTAR

DANIEL RIBAS ROSA FRAHM 18/301-L 141t212078 REGU LAR54

Endereço:

CIDADE/UF:

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua Xavier da Silva, ne 1470 I 85.010-220

Guarapuava IPR
Fixoi - I Celular: (42)98828-0161

www.drrleiloes.com.br
contato@drrleiloes.com.br

55 JONÉY MARCEI-O LOPES FERREIRA 7913O2-L 28lOsl2079 REGU LAR

Endereço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua lúarechal Deodoro, ns 3025, Ap. 1003 | 85.810-200

Cascavel IPR
Fixo: - | Celular: (45)99989-5100 | (45)99989-5111

www jmleiloes.com.br

contato@jmleiloes.com.br
s5 19/303-r osl06l2079

57 MARCOS MUTLER MARTINS L9l3O7-L 2710912079 REGUTAR
Endeíeço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua loinville, Ne 3870, Sala 02 | 83.020-000
São losé dos Pinhais I PR

Fixo: - l Celular:(41)99674-6655 | (41)99674-6655

marcosmmleiloes@hotmail.com
58 LUCIANO MARANGONI 19/308-r- 04lTOlzOLS REGULAR

Endereço:

CIDADE/UF:

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua Euclides da Cunha, n-o 1515, Apto. 92 | 80.730-360
Cur,tiba I PR

Fixo: - l Celular: (41)99611-9301

lucianomar on i@ mail.com

59 DEYSE SCHEERER PTETNOZKA KULTZ 19,/310-t- 7617012079
Endereço:

CIDADE/UF:

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua Coronel Saldanha, ns 1868, Sala 02 | 85.010-130

Guarapuava IPR

Fixo: (42)3035-15071 Celular: (42)99955-1S13

www.dsleiloes.com.br

deysescheerer03@gmail.com

@il

010

Endereço:

DADE/UF

ne(s):

Rua Anita Garibaldi, ne 75, Ap. 1005 | 86.020-500

Londrina IPR
Fixo: - | Celular: (43)99944-8884

www.alleiloes.com.br

contato@alleiloes.com.br

Rua Clelia Lucia Pavan, 396 - Clube Papagaios | 86.40G000
JacaÍezinho IPR
Fixo: (43)3525-1430 I Celular: (43)98416-8417

moraes@ mail.com

Site:

E-mail

Endereço:

CIDADE/UF

)ne(s):

E-mail

53 IALEX SANORO VIEIRA TETIX

LEVY DOS SANTÔS MORAES FILHO

t-so-__-.]

51

52

IRÉGU r-AR
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Endereço:

)ADE/UF

ne{s)

Rua.loão Locke, ne 14, I 82.110-340

Curitiba IPR
Fixo: (41)3338-35011 Celular: (41)99245-4509 | (41)985364506

studentdto@ hoo.com.br

Rua da lndependência, ne 141 I 89.203-305

loinville I SC

Fixo: (47)3804-08741 Celular: (47)99928-5888

www.diegoleiloês.com.br

diego@diegoleiloes.com.br

Site:

E-mail:

Endereço:

CIDADE/UF
rnê(s):

E-mail:

19/309-L L6lrOl2079 REGU tAR60 SIDNEY BELARMINO FERREIRA JUNIOR

Endereço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Site:

Ê-mail:

Av. Bandeirantes, ne 981, sala 02 | 85.010-020

Londrina I PR

Fixo: - | celular: (43)98810-7087

www.sfleiloes.com.br
c6ntato@sf leiloes.com.br

19l3t2-L 0517212079 REGU LARPATRICIA OSTERNACK DE CASTRO PEÍRYK61

Endereço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua João Reffo, ne 270, casa 06 | 82.410-000

Curitiba IPR
Fixo: - | Celular: (41)98405-9394

www.pcleiloes.com.bÍ
patriciaosternack@hotmail.com

20lt2l2079 REGULAR19/313-r52 ROGÉRIO MONTEIRO

Endereço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua waldomiro Daldigan, ne 295, Câsa I 81.590-040

Curitiba IPR
Fixo: - | Celular: (41)99773-4934

rogerio.mnto@8m â il.co m

12l03l2O2O REGU LAR201174-L63 LETICIA RIBAS (I.EIN

REGU LAR20137s-L 72l03l2O2O64 tUIZ RAIAEL LEMUCHI OE LIMA

Endereço:

CIDADE/UF:

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua Jovino do Rosário, ne 1674 I 82.56G435

Curitiba I PR

Fixo: - | celular: (41)98865-0024

mineiroraÍ@hotmail.com
20l3L6-L 23l03l2O2O REGULAR6S DANIET ELIAS GARCIA

Endeíeço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Site:

E-maili

Rua FeÍnando Amaro, 60 sala 34 | 80.045-150

Curitiba IPR
Fixo: 0800-278-7431 | CelulaÍ: (41)99192-8718

contato@dgleiloes.com.br

PREPOSTO:

DARTAN THOMAZI

66 DIEGO WOLF DE OLIVEIRA 201317-L L2l08l2O2O REGUTÂR

67 EDUARDO SCHMITZ 201378-t
Enderêço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua XV de Novembro, ne 954 I 80.060-000

Curitiba IPR
Fixo: 080G000-1986 | Cêlular: (41)99185-4712

www.clicleiloês.com.br

comercial@clicleiloes.com-br
68 PEDRO LERNER KRONBERG 20/322-L 76109/2O2O

Endereço:

CIDADE/UF:

Fone{s):

Site:

E-mâil:

Rua André de Barros, ne 226 - Sala 402 | 80.010-080
Curitiba lPr
Fixo: (41)3343-08501 Celular: (41)99679-8545

www.kronberg.lel.br
ro.i.kronbêrg@gmail.com

69 JOSÉ VATÉRO SANTOS IUNIOR 201323-L 77losl2O2O REGULÁR

Endereço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua Guaraná, ne 95 | 81.560-200

Curitiba IPR
Fixo: - | Celular: (41)3088-8977 I (1U9808G20s0 | (41)99839-8867

www.iniciativabr.com

valerojí@iniciativabr.com

3@

@uil



70 AUGUSTO PARMEGGIANI PESTANA MARqUES GOMES 20l32t-t 29l09l2O2O REG U LAR

Endereço:

CIDADE/UF:

Fone(s):

Site:

E-mail:

Av.loão Walli8, ne 1800, Conj4005 | 91.349-900

Porto Alegre I RS

Fixo: (51)3535-10001 Celular: (51)99657-2064

www.leiloer.com,bÍ
administrativo@ pestanaleiloes.com.br

20132s-t77 JEFFERSON ADRIANO DA COSTA

Endereço:

CIDADE/UF

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua Da gandeira, ne 916 | 85.812-270

Cascavel IPR
Fixo: - | Celular: (45)99914-9050

jeff ersonadrianocosta@hotmail.com

72 LILIAMAR FÁTIMA PÂRMEGGIANI PESTANA MARqUES GOMES 20l32O-L 29l09l2O2O REGU I..AR

Endereço:

CIDADE/UF:

Fone{s):

Site:

E-mail:

Av- loão Wallig, ne 1800, Coni 4005 | 91.349-900

Porto Alegre I RS

Fixo: - | Celular: {51)3535-1000 | (51)99657-2064

www.leiloes.com.br
administrativo@pestanaleiloes.com.br

73 LUCA§ EDUARDO DALCANALE 20/319-r 29l09l2O2O

74 MARCOS ANTÔNIO TULIO 20/326-L 29l09l2O2O REGULAR

Endereço:

CIDADE/UF:

Fone(§):

Site:

E-mail:

Rua XV de novembro, ne 3333, Loja 01 | 83.601-030

Campo Largo I PR

Fixo: - | Celular: (41)98807-0429

marcostullio@uol.com.br

201327 -L t3l70l2O2O REGULÁR

Endereço:

CIDADE/UF:

Fone(s):

Site:

E-mail:

211329-L oalo2l2o2l REGUTAR

2t1328-L 08lo2l2O2r REGULAR
Endereço:

CIDADE/UF

Fone(s)i

Site:

E-mail:

Rua André de Barros, Ne 226, Sala 602 | 80.010-080
curitiba IPR
Fixo: - | Celular: (41)99672-87A6l (41)99672-8786

jmansani@hotmail.com

7A VITOR MARTINS FERREIRÂ 2ll33t-t 72lo2l2O2r REGULAR
Endereço:

CIDADE/UF:

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua das Lianâs, Ne 199 I 86.055.746
Londrina.l PR

Fixo: {43)3341-13271 Celular: (43)99970-2000

jvmÍerreira@outlook.com

79 VICTOR CESAR CORDEIRÔ 2rl$o-t 2s10212027 REGULAR
Endereço:

CIDADE/UF:

FoneÍs):

Site:

E-mail:

Rua Nicolau Serrato Sobrinho, 511 | 81.020-130

Curitiba IPR
Fixo: - | Celular: (41)99692-3966 | 141]|99227-2254
www.cordeiroleiloe.com.br

victor.thito@gmail.com

012

Endereço:

DADE/UF

e(s):

Rua José Leal Fontoura, ne 560 - sobrado I 83.414-190

colombo I PR

Fixo: - | Celular: (41)99213-9995

www.dalcanaleleiloes.com.br

contato@dãlcanaleleiloes.com.br

Rua no Ferreira, ne 266 | 80.410-240

Curitiba IPR
Fixo: (41)3072-1881 | (41)3072-18271 Celulan -

scherer@cibraco.com.br

Site:

E-mail

Endereço:

CIDADE/UF:

rne(s):

e

E-mail

I

75 IANDRE LUIZ WUITSCHIK

Rua Rui Barbosa, ne 636 - casa | 84.40G000

Prudentópolis I PR

Fixo: - | Celular: (42)99973-6515

www.andreluizleiloes.com.br

andrelw1981@hotmail.com
76 IADATBERTO SCHERER FITHO

77 lrlquelrue seealruçl

,r/orlroro IREGUIÁR__l

IiEGULAR
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2tlx3+L 03l03l2027 REGULARJOYCE RIBEIRO80

Endereço:

cTDADE/UF:

Fone(s):

Site:

E-mail:

Rua chico Pedro, ne 331 | 91.910-650

Porto Alegre I RS

Fixo: - | celular: (51)3126-8866 | (51)98143-8866

www.leiloesiudiciaissul.com.br

contato@lêiloesjudiciaissul.com.br
03l03l2O2L REGUTAR81 RICARDO FERREIRA GOMÉS

Endereço:

CIDADE/UF:

Fone(s):

Site:

E-mail:

Av. 5ão Paulo, Ne 940 - Apto: 104 | 86.01G060

Londrina IPR
Fixo: (43)99648-60041 celular: -

rgomesleilao@gmail.com
3tloll2ozt82 DAVI BORGES DE AqUINO

Endereço:

CIDADE/UF:

Fone{s):

Site:

E-mail:

Avenida Paulista ne 2421- 1e Andar I 01.311-300

São Paulo I SP

tixo: (11)3230-11261 Celular: (11)94548-4974 I (11)96308-9782

www.alfaleiloes.com.br
contato@alf aleiloes.com

}Ll03l2O2L REGUTAR27h33-LGAIVÃO ADENYR I.OPES IUNIOR

Endereço:

DADE/UF:

Rua senador xavier da silvâ ne 20 | 80.530-060

Curitiba IPR
Fixo: - lCelular: (41)98431-7249

lvao2@hotmail.com

Site:

E-mail:

2t1332-L

2u33s-L IREGUTAR



PREFEITURA MUNICIPAL
014

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1910512021.

Prczada Senhora,

Em atenção à conespondência expedida pelo Sr. Claudemir
Valério, Prefeito Municipal, solicitando a abertura de processo licitatório para
alienação de veículos da Frota Municipal, autorizado pela Lei Municipal n'
100412021, solicito o parecer jurídico acerca da modalidade de licitaçâo a ser
adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Ela ine stina itk os Santos
Setor de Licita S

Rua Walfredo Bittencourr de Moraes. 222 - Cep. 86250 -000 - Fone/Fa\ (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.. 95.j61.080/0001-60
E-mail: licitacaoransb.DlgaI.bl - Nova Santa Barbara - parâná
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PREFEITURA IVIUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURíDICO NS T48/2021

Assunto: Contratação de leiloeiro oficial para proceder a alienação de bens

móveis inservíveis ou não da frota municipal, conforme autorizado pela Lei

Municipal ns 1004/2021.

Solicitante: Departamento de Licitação

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatório a ser

adotada para contratação de leiloeiro oficial para proceder a alienação de bens

móveis inservíveis ou não da frota municipal, conforme autorizado pela Lei

Municipal np 1004/2021,, conforme correspondência interna oriunda do Prefeito

M u n icipal.

Face ao posicionamento esboçado na correspondência interna, o Prefeito

Municipal determina que se realize o processo de contratação de leiloeiro, uma

vez que não dispôe de servidor para realização desta atividade, tecemos o

parecer a seguir:

A alienação de bens da administração pública, subordinada à existência de

interesse público devidamente justificado, deve ser precedida de avaliação

prévia. A necessária realização de ampla e séria pesquisa e a correspondente

fixação de preço mínimo de arrematação, em conformidade com o praticado pelo

mercado, afasta a aplicação da Lei ns 8.42g/g2, a lei de improbidade

administrativa. De acordo com o seu art. 10, inciso lV, configura ato de

improbidade administrativa, que causa lesão ao erário, qualquer ação oÍ-
omissão, dolosa ou culposa, que permita ou facilite a alienação de bem integrante
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PREFEITURA [/UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

do patrimônio de qualquer das entidades referidas em seu art. 1e, por

preço inferior ao de mercado.

O leilão, modalidade licitatória que visa alienar bens inservíveis da administração,

pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela autoridade

competente. Quando for designado servidor da administração para atuar como

leiloeiro, este não fará jus a qualquer remuneração pelo serviço prestado.

A administração pública, quando da alienação de bens móveis ou imóveis, pode

valer-se de leiloeiro oficial, desde que devidamente matriculado em Junta

Comercial do Estado, estando desobrigada de arcar com o pagamento de

comissão a esse profissionalem decorrência do serviço prestado (venda do bem),

conforme disposto no Decreto np 21.98L/32. Compete-lhe, no entanto, observar

que os leiloeiros funcionarão por distribuição rigorosa de escala de antiguidade,

a começar pelo mais antigo. O leiloeiro que for designado para realizar os leilões,

verificando, em face da escala, que não lhe toca a vez de efetuá-los, indicará à

repartição ou autoridade que o tiver designado aquele a quem deva caber a

designação, sob pena de perder, em favor do prejudicado, a comissão

proveniente da venda efetuada

Os leiloeiros cobrarão somente dos compradores a comissão pela venda do bem,

correndo as despesas de anúncios, reclamos e propaganda dos leilões por conta

da parte vendedora, ou seja, a administração pública está desobrigada de arcar

com o pagamento de comissão ao leiloeiro oficial pela venda do bem,

competindo-lhe arcar com os custos de publicação do edital. A comissão será

suportada pelo comprador ou arrematante, observados os percentuais fixados

no art. 24 do Decreto np 21,.981/32.

A profissão de leiloeiro é exercida mediante matrícúla concedida pelas Juntas

Comerciais do Distrito Federal e dos estados, de acordo com as disposições do

Decreto Federal ns 21-.981/32, que regulamenta a atividade de leiloeiro.
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NOVA SANTA BARBARA

As Juntas Comerclais organizam a lista dos leiloeiros matriculados, classificados

por antiguidade, com as anotações que julgarem indispensáveis, publicando-a em

edital afixado à porta de suas sedes e no diário oficial, ou, onde este não houver,

em jornal de maior circulação, durante o mês de março de cada ano, com a data

das respectivas nomeações, podendo as repartiçôes públicas requisitar a lista a

qualquer tempo, para execução do disposto no art.42 do Decreto np 21,.981/32,

segundo o qual, nas vendas de bens móveis ou imóveis pertencentes à União,

estados e municípios, os leiloeiros funcionarão por distribuição rigorosa de escala

de antiguidade, a começar pelo mais antigo. O leiloeiro que for designado para

realizar os leilões de que trata o art.42, verificando, em face da escala, que não

lhe toca a vez de efetuá-los, indicará, à repartição ou autoridade que o tiver

designado, aquele a quem deva caber a designação, sob pena de perder, em favor

do prejudicado, a comissão proveniente da venda efetuada.

Diante da estrita observância de escala de antiguidade dos leiloeiros matriculados

na Junta Comercial e da não incidência de pagamento relativo à comissão por

parte da administração - ou seja, não há despesa para a administração pública

no tocante à atividade desempenhada pelo leiloeiro (impossibilitando a definição

de critério de julgamento da melhor proposta na licitação) - extrai-se ser inviável

a realização de procedimento licitâtório para a seleção de leiloeiro, o que torna

jurldicamente possível a contratação por meio do credenciamento, cujo

fundamento legal repousa no art.25, caput, da Lei nq 8.666/93.

O credenciamento consiste em contrato pelo qual a administração pública

confere a um partícular, pessoa física ou jurídica, a preirogativa de exercer certas

atividades materiais ou técnicas, em caráter instrumental ou de colaboração com

o poder público, a título oneroso. Encontra supedâneo na inviabilidade de

competição do art.25, caput, da Lei ns 8.666/93, ou seja, trata-se de hipótese de

inexigibilidade de licitação. caracteriza-se pelo fato de a administração dispor-se
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NOVA SANTA BARBARA

a contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela

estabelecidas, não havendo, portanto, competição excludente entre os

interessados. Aplica-se a objetos em que as diferenças personalizadas (empresas

ou profissionais) têm pouca relevância para o interesse público, dado o nível

técnico da atividade, já regulamentada ou de fácil verificação, como ocorre, por

exemplo, com os leiloeiros oficiais. Todos os interessados credenciados poderão

ser contratados nas condições estabelecidas, o que inviabiliza a competição.

Processa-se o credenciamento por meio de edital de chamamento de

interessados, in casu, de leiloeiros oficiais, que. atendam aos requisitos

previamente definidos (matrícula em Junta Comercial de estado ou do Distrito

Federal), o qual, em regra, deverá estar permanentemente aberto para

recebimento da documentação exigida, permitindo-se, assim, amplo e contínuo

acesso de interessados às contratações da administração. Se a contratação

esgota-se em período determinado, sem previsão de continuidade, não há, por

evidente, razão para que a administração mantenha o chamamento

permanentemente aberto.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade

superior.

Nova Sa nta , 16 dejunho de2021..

Carmen Cortez Wilcken

Procuradora J uríd ica

PREFEITURA TMUNICIPAL

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, em sua forma

eletrônica ou caso a autoridade superior entenda como passível, por

credenciamento.
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PREFEITURA IVIUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçôes

Tendo em vista, as ,informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"
4l202l, que tem por objeto o Credenciamento de Leiloeiros Públicos
Ohciais, normatizaçáo de procedimentos administrâtivos, consultas, e em
todos os demais assuntos correlatos à área, de conformidade com a Lei
Federal n" 8.666, de 21 10611993 e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" O34l2O2l, nomeando o
Comissâo Permanente de Licitação. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e
onde mais convier para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitação parâ as

Nova Santa 8l06l2o2t.

lérto
icipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Cenro, I 43. 3266.8100. E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

I
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CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: DepaÉamento Juridico

Prezada Senhora,

Solicito análise jurÍdica do edital ê minuta do contrato referente
ao Processo de lnexigibilidade n" 412021, cujo objeto é o Credenciamento de
Leíloeiros Públicos Oficiais, em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38,
da Lei n'8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C ditk dos ntos
Setor de Licitações

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes no
Paraná-E-E-mai

222, Cettro, S 43.3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
ls - IicitacaotOnsb.or.gov.br - www.nsb.or.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL

Nova Santa Bárbara, 2810612021.



021

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO NO 5412021

CHAMAMENTO PUBLICO/CREDENCIAMENTO NO 2/2021

Assunto: Credenciamento de Leiloeiro Público Oficial.

Solicitante: Departamento de Licitaçáo

Trata-se o presente expediente de solicitaçâo do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto ao edital de processo de

inexigibilidade de licitação para credenciamento de leiloeiro público oficial,

atendendo solicitaçáo do Senhor Prefeito Municipal.

Cumpre a esta procuradoria reiterar posicionamento esboçado no parecer

sobre a modalidade licitatória, onde este departamento fez diversas

orientaçÕes legais.

São requisitos necessários no edital de credenciamento: a manutenção do

procedimento aberto para que prestadores de serviços possam requerer o

credenciamento a qualquer tempo; a adoção de critérios objetivos de

distribuiçáo da demanda, quando náo for possível a execução simultânea dos

contratos; o edital de chamamento deve trazer condições objetivas e
padronizadas de contratação, com predefinição do preço; a necessidade de a

Administraçáo realizar pesquisas de mercado a fim de definir os preços nos

casos de credenciamento em virtude da fluidez do mercado; e a proibiçâo da

terceirização do serviço objeto do credenciamento

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em um

volume, contendo a solicitação do Senhor prefeito Municipal, após o
departamento competente procedeu a pesquisa de preços, a fim de formar
diante do que determina a legislaçâo parâmetros para compor os preços dos

serviços a serem contratados e da despesa total, o selor contábil indicou

dotação orçamentária para Íazer frente a despesa pretendida, a procuradoria
jurÍdica emitiu parecer sobre as possíveis modalidades licitatórias, e finalmente
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a autoridade competente determinou a continuidade do processo e elaboraçáo

do edital convocatório.

Assim, após cumprida as orientações e seguindo-se os dispositivos legais

vigentes, náo se observando ilegalidade ou irregularidade insanáveis no

procedimento, estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato

alinhada aos parâmetros pertinentes a espécie, se encontrará aprovada.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questÔes

jurídicas observadas na insúuçáo processual e no edital, com seus anexos, nos

termos do art. 38 da Lei no 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da

Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de

ordem Íinanceira ou orçamentária, cuja exatidáo deverá ser verificada pelos

setores responsáveis e autoridade competente pela Administraçáo Direta

Municipal.

ra,28 dejulho de2021

,u)
Carmen CoÉez Wilcken

Procuradoria Jurídica

022

Nova Santa
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ESÍAOO DO PARANÁ

AVISO DE CHAÍUIAMENTO PÚBLICO NO 212021

tNEXtGtBtLtOADE DE LtC|TAçÃO N" 4/202í
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 54/202í

OBJETO: Credenciamento de Leiloeiros Públicos Oficiais.

INSCRIÇÃO: De 30 de iulho a ,lí de aqosto de 202í, das thoomin. às 12h00mim e
das 13h00min. às 17h00mim., no Setor de Licitaçóes da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, situado na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Cenlro.

EDITAL: O edital completo está disponível no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, situado na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n'
222 - Cenlro e no site www.nsb. pr.qov. br.

ova Santa Bárbara, 29 de julho de 2021.

pal

Polliny Sotto óâb
Presidente da C issáo de LicitaÇão

Portaria no 03412021
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO NO 212021

tNEXTGTBtLtDADE DE LtC|TAçÃO N" 4/202í
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 54/202,t

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada
de Edital, abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitaçôes por meio do fax (43) 3266-8í00 ou
para o e-mail licitacao(@nsb. pr.qov. br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime a Comissão de
Licitação da comunicação de possíveis retificações ocorridas no instrumento
convocatório ou outras informaçôes adicionais pertinentes ao certame.

r-\L,'t\\?h"' 44*ú&5,/o,
Pollin!§imere Sotto

Presidente da Comissão de Licitação
Portariano 03412021

Rua Walfredo Bittencoun de MoÍaes, 222 - cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - c.N.p.J. N.. 95.561.080/000 t -60
E-mail: liciracao@nsb.pr.eov.br _ Nova Santa Baóara - paraná
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO 212021
tNEXtGtBtLtDADE DE LICITAçÃO N' 4t2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 54/202,I

Objeto: Credenciamento de Leiloeiros Públicos Oficiais.

RECIBO DE RETIRADA OE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e
deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

ou pelo tel/ fax:

aos I t2021.

Carimbo Padronizado da Empresa

Rua Walfredo Bittcncoun dc Moraes, 222 - Ccp. 86250-000 - FondFax (043) 326ó.8100 - c.N.p.J. N.o 95.561.080/0001{0
E-mail: licitacao@nsb.pr.eov.bÍ - Nova Santa Barbara _ paraná
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NOVA SANTA BARBARA
EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO NO 212021

tNEXIGtBILtDADE DE LtctrAçÃo N' 41202í

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 54/202I

í. PREAMBULO

1.1. O TIUHICíPIO EE NOVA SANTA BARBARA.PR, iNSCTitO NO CNPJ SOb O NO

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Cenlro,

em Nova Santa Bárbara-PR, por intermédio do Prefeito Municipal, Torna Público, que

está instaurando o processo dê chamamento público que pretende credenciar
LEILOEIROS OFlClAlS, inscritos/matriculados na Junta Comercial do Estado do Paraná

- JUCEPAR - visando a prestação de serviços de alienaçáo de BENS MÓVEIS

inservíveis ou não,incluindo nesta contratação a avaliaçáo, a elaboração e publicação do

edital, a divulgação (propaganda e marketing) do leiláo, a realização do leilão, bem como,
todos os procedimentos decorrentes do mesmo.

1.3. Os interessados deverão apresentar os envelopes de Habilitação a partir da
publicaçãona lmprensa Oficial, em horário de expediente, das í2hs às 18hs, no Setor de
Licitaçôes, na sede da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, n.o 222, Cenlro - Nova Santa Bárbara/PR.

1.4. Mais informaçóes poderão ser solicitadas no Departamento de Licitaçáo, em horário
deexpediente pelo fone: (43) 3266-8114 ou E-mail: licitacao@nsb.pr.oov.br

Data para a Entrega da Documentação: De 30 de julho a 1,1 de agosto
de 2021.

Forma de Apresentação: Capítulo 6 deste Edital

2. DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA

2.1. O presente edital tem por objeto o credenciamento de LEILOEIROS PúBLICOS
oFlclAls matriculados na Junta comercial do Estado do paraná - JUCEPAR, visando a
prestação de serviços de alienação de BENS íulovElS inservíveis ou nâo, incluindo nesta
contÍatação a avaliação, a elaboração e publicaçãodo edital, a divulgaçáo (propaganda e

1.2. O presente procedimento será regido pela Lei Federal no 8.666, de 23 de junho de
1993,com alteraçóes, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como o

Decretono 21 .981 , de 19/1 0/1932 e pelas disposiçóes fixadas neste Edital.

Rua walficdo BincncouÍ de Moraçs, 222 - cep. 86250400 - Foo€r'Fax (u3) 3266.Eloo - c.N.p.J. N.. 95.561.0t0/oool{o
E-mail; licitâcao@}trsb.pÍ.eov.br - Nova Santa BaÍbara - psraná
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marketing) do leiláo, a realização do leilão, bem como, todos os procedimentos

decorrentes do mesmo, tais como: atas, relatórios e recibos de arrematação e conclusáo

do mesmo, tudo de conformidade com as especificações constantes neste Editale seus

anexos.

2.2. Justificativa: Necessidade de habilitar um profissional devidamente qualificado

parc rcaliz os processos na modalidade de leiláo de bens móveis de propriedade da

Administraçáo Pública.

2.3. Objetivo/Íinalidade: Visa atender uma exigência de lei para o processo de

desfazimento de bens públicos.

3. DO PRAZO DE CREDENCIAMENTO

3.1. A vigência do credenciamento será pelo período de'12 (doze) meses, podendo ser
prorrogadoaté o limite de 60 (sessenta) meses previstos no inciso ll do art. 57 da Lei de
8.666/93.

3.2. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde
que observado o prazo de antecedência de 30 (trinta) dias, durante o qual deverá atender
a eventual demanda existente.

3.3. O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as
condições previstas nesse edital, durante todo o seu período de vigência.

4. DAS CONDTçÕES DE PART|C|PAçÃO

4.1. Poderão participar deste processo os leiloeiros matriculados na Junta Comercial do
Estado do Paraná, devidamente cadastrados na calegoria de classe e que atenderem a
todas as exigências deste edital e seus anexos e que apresentarem os documentos de
HABILITAÇÃO solicitados neste edital, por processo de cópia autenticada em cartório, ou
através de cópia simples acompanhada do documento original para autenticação por
servidor designado pelo Município, conforme exigência do artigo 32 da lei g666/93, ou
publicação em órgão de imprensa oficial.

4-2. os documentos emitidos em meio eletrônico, com o uso de cêrtificaçáo digital,
serão tidos como originais, estando sua validade condicionada a verificaçáo de
autenticidade pela Administração.

Rua Walfredo BinencouÍ de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Foner'Fax (043) 326ó.8100 - c.N.p.J. N.o 95.561 .080/0001ó0
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - paraná
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4.4. A credenciada fica obrigada a manter as mesmas condiçóes de cadastro durante a
execução do credenciamento.

4.5. O credenciamento poderá ser realizado para a prestação imediata dos serviços
credenciados ou somente para formalizar rêlação para futura prestação de serviços,
mediante solicitação do município.

4.6. O município náo está obrigado a solicitar os serviços da credenciada em caso de

ausência de demanda que o justifique.

4.7. É vedada a participação de:

4.7 .1. Leiloeiros suspensos temporariamente de participar em licitação;

4.7 .2. Suspensos pela respectiva Junta Comercial;

4.7.3. Leiloeiros declarados inidôneos para licitar e contratar com a Administraçáo
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição:

4.7.4. Leiloeiros que se enquadrem nas vedações quanto ao seu exercício, ou que
estejam em falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou
insolvência, processo de dissolução ou liquidaçáo;

4.8. O descredenciamento do Leiloeiro Oficial oconerá caso este náo cumpra as regras
e condiçôes fixadas para o atendimento, sendo estes imediatamente excluídos do rol de
credenciados.

4.9. Fica desde já a ressalva de que o CREDENCIAMENTO deverá seguir
rigorosamente o exposto no Decreto no 21.981 de1gl12t32 e da Lei no 9.666/93 de
21lOOl93, e das demais legislações pertinentes.

4.10- o Município poderá revogar o credenciamento por razões dê interesse público
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocaçáo de terceiros, mediante parecer escrito e
fundamentado.

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes, 222 - cep. 86250-000 - Fon€y'Fa\ (043) 326ó.8 t00 - c.N.p.J. N." 95.561.0g0/0001ó0
E-mail: Iicitaca sb.or.sov-br - Nova Santa Barbara - Paraná

4.3. Após a análise da documentaçáo e estando em conformidade com os requisitos
estipulados neste editâ|, a Prefeitura fornecerá o TERMO DE CREDENCIAMENTO. Em

caso de indeferimento do pedido, o interessado podêrá interpor recurso, no prazo de 05
(cinco)dias úteis, contados da notificaçáo de indeferimento.
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5. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO CREDENCIAMENTO

5.1. Os interessados em se credenciar deverão apresentar envelope devidamente

fechado, com a identificaçâo do número do chamamento, objeto e dados do interessado
(nome, CPF, endereço, telefone e e-mail), devidamente acompanhada da solicitação de

credenciamento (Anexo 01) e contendo seguinte documentação:

5.1.í.1. Documento de ldentidade do Lêiloeiro OÍicial ou outro documento oficial de

identificação com foto;

5.1.1.2. Certidão de matrícula como Leiloeiro Oficial emitida pela Junta Comercial do

estado ou declaração atestando a regularidade do Leiloeiro Oficial perante a Junta

Comercial do estado;

5.1.2.1. lnscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

5.1.2.2. Prova de regularidade perante o Fisco Federal mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuiçóes Federais;

5.1.2.3. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual mediante a
apresentação da Certidão Negativa;

5.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante,
atravésda certidáo expedida na forma da lei, no prazo de validade;

5.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaçáo de certidáo negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio
de 1943;

Rua Walfredo Binencoun de Mo.aes, 222 - Cep. 86250-000 - FondFax (043) 326ó.8100 - c.N.p.J. N.. 95.J61.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.or.gov.br - Nova Santa Barbara - paraná

5.,I.1. HABILITACÃO JURÍDICA:

5.1.1.3. Certidóes negativas de antecedentes criminais feral e do estado que

comprovem que o Leiloeiro OÍicial não foi condenado por crime cuja pena vede o

exercício da atividade mercantil;

5,1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
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5.1.2.6. Prova de Regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), ou se não for empregador, declaração nestes termos;

5.1.3. QUALIFICACÃOTÉCNICA:

5.1.3.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome do Leiloeiro, emitido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a exitosa realização de pelo

menos 2 (dois) leilóes de bens móveis;

5.1.3.2. Documento que ateste o efetivo exercício da atividade de leiloeiro por, no

mínimo, 3 (três) anos, tais como: demonstrativo de publicidade dos leilões realizados,

declaraÇões fornecidas ao licitante por outra pessoa jurÍdica, entre outros;

\,, 5.1.3.3. Pedido de Credenciamento (Anexo 0'l);

5.1.3.5. Declaração de lnfraestrutura (Anexo 03);

5.2. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no
13.726, é dispensada a exigência de:

5.2.1 . Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando
este presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no
próprio documento;

5.2.3. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a
comparaÇão entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;

5.2.4. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo;

5.3. Após a análise dos documentos exigidos neste Edital e Anexos, será publicado o
Rol de Habilitados/Credenciados;

5.4. Uma vez publicado o Rol de Habilitados/Credenciados, será aberto pazo paa a
fase recursal, nos termos previsto no item 8 deste lnstrumento.

Ru8 Walfredo Bittencourt de Morac§, 222 - ccp. 86250-000 - Fon€r'Fax (043) 3266.8100 - c.N.p.J. N..95.561.080/oo0ló0
E-mail: licitacao@nsb.pr.eov.br - Nova Santa BaÍbara - paraná

5.1.3.4. Termo de Compromisso (Anexo 02);

5.2.5. A autenticação por servidor público pode ser realizada na própria sessáo de
abertura e julgamento deste certame.



I
PREFEITURA MUNICIPAL 031

NOVA SANTA BARBARA

6. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

6.1 . O Leiloeiro Oficial interessado em se credenciar deverá apresentar à Comissão
Permanente de Licitação a documentação exigida nesse Edital, por envio de envelope

devidamente lacrado, constando na face os seguintes dizeres:

ENVELOPE O1: ..DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO"
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA NO 212021

(Nome da proponente e CPF)

6.2. Para o envio do envelope, o leiloeiro deverá endereçat paía'. PREFEITURA

MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA (SETOR DE LICITAÇÔES), SitO A RUA

Walfredo Bittencourt de Moraes, n 22 - Centro - Nova Santa Bárbara - PR - CEP:

86250-000.

7. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO

7.1. O exame e julgamento da documentaçáo recebida serão processados pela
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n" 03412021, em
conformidade com as condições estipuladas neste Edital e Anexos.

7.3. Considerar-se-á habilitado/credenciado o(s) interessado(s) cujos documentos
tenham atendido à integralidade das exigências contidas neste Edital e Anexos.

7.4. A Comissão Permanente de Licitação publicará a relação dos
habilitados/credenciados no Diário oficial do Município de Nova santa Bárbara à medida
que as análises forem concluídas.

7 .5. A partir da reÍerida publicação será aberto o para a fase recursal, nos termos do
Capítulo 8 deste lnstrumento.

Rua Walfiedo Bittencoun de Morâei 222 - Cep. 86250400 - FondFsx (043) 326ó.8t 00 - c.N.p.J. N.. 95.56 t.080/o0o l -60
E-mail: licitacao@nsb_or.gov.br - Nova Santa Baúara - palaná

7.2. A Comissão verificará se os documentos apresentados cumprem os requisitos de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e, qualificação técnica.
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8. DO RECURSO

8.í. O prazo de recurso relativo ao julgamento da documentaÇão será de até 5 (cinco)

dias úteis a partir da data da divulgação de habilitaçâo.

8.2. lnterposto, o recurso será comunicado aos demais participantes, que poderão

impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

8.6. Os autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

9. DA REALIZAÇAO DO SORTEIO

9.1. Uma vez publicado o rol de habilitados/credenciados, observados os prazos para
eventuais recursos, conforme Capítulo 8 deste lnstrumento, será comunicada,
previamente, a data, horário e local de realizaçáo do sorteio público para formalização da
ordem no Rol de credenciados, por meio de correio eletrônico e/ou notificaçáo pessoal,
bem como no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

9. 1 . í . os sortêios serão realizados de forma não eletrônica e aconlecerá
independentemente da presença dos leiloeiros, que estão livres para participar de todas
as etapas do evento;

9- í .2. Após o sorteio a comissão permanente de Licitação publicará o Rol de
credenciados no Diário oficial do Município de Nova santa Bárbara e assim o leiloeiro
estará apto a assinar o Contrato de prestação de Serviços.

* NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

8.3. O recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitaçáo, por intermédio da
que pralicou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, Íazê)o subir, devidamente informando,
devendo, neste caso, a decisáo ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

8.4. Nenhum prazo de recurso, reprêsentação ou pedido de reconsideração se inicia ou
corresem que os autos do processo estejam com vistas franqueada ao interessado.

8.5. O acolhimento do recurso inválida tão somenle os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.1.3. A relação numerada de Leiloelros oficiais no Rol de credenciados será utilizada de
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forma a se estabelecer a ordem de designação e o rodízio dos leiloeiros e será
rigorosamente seguida, manlendo-se a sequência, a começar pelo primeiro sorteado.

9.1 .4. O Leiloeiro que rejeitar a designação e ou estiver impedido de realizar leilõês,
perderá a vez, situação em que será chamado o próximo na ordem sorteada.

9.1.5. Havendo descredenciamento de Leiloeiro, nos termos do Capítulo 14 deste
lnstrumento, sua posição será ocupada pelo próximo na ordem de classificação,
reordenando os demais.

10. DA HOMOLOGAçÃO

10.1. Os procedimentos adotados pela Comissáo de Licitação na conduçáo e no
julgamento da documentação de habilitaçáo prevista neste Edital de
Credenciamento seráohomologados pela autoridade competente.

11. DO TERMO DE CONTRATO

11.1. O Leiloeiro Oficial selecionado será convocado a celebrar o Contrato de
Prestação de Serviços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da comunicação através de coneio eletrônico e/ou notificaçáo pessoal;

12. DA VIGÊ NCIA E INCLUSÃO NO ROL DOS CREDENCIADOS

12.1. O Sistema de Credenciamento será mantido em vigor pelo prazo de 12 (dozel
meses, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos, permitindo a qualquer
tempo a inscrição de novos interessados, desde que atendam aos requisitos do
chamamento público.

12.2-1. As novas inclusôes no Rol de credenciados serão registradas com base na
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11.2. Se o Leiloeiro OÍicial selecionado e convocado para celebrar o Contrato de
Prestaçáo de Serviços não o fizer no prazo indicado, será convocado o leiloeiro
credenciado seguinte constante do Rol de Credenciados rêsultante desle procedimento,
sem prejuízo de eventualaplicação das penalidades cabíveis, previstas neste instrumento
e na legislação que disciplina a matéria.

12.2. o leiloeiro que solicitar sua inclusáo no Rol de credenciados publicado pela
comissão,desde que tenhâ sua documentação aprovada, será incluído na última posição
da lista dos integrantes, devendo-se observar que:

I
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ordem de protocolo da solicitação junto ao Setor de Licitaçôes;

12.2.2. Évenluais pedidos constando a mesma data de pretocolo, serão submetidos a

sorteio, a fim de ser definida a ordem de ingresso dos pedidos nas últimas posições do
Rol de Credenciados.

12.2.3. Caso não compareçam interessados no presente credenciamento, o prazo de
entrega da documentação será prorrogado até que haja Leiloeiro Oficial em condições de
atender ao Edital.

13. DO DESCREDENCIAMENTO

'13.'í. Haverá o cancelamento do credenciamento do leiloeiro, nos seguintes casos:

13.1 .1 . Receber 03 (três) advertências pelo mesmo motivo;

13.1.2. Recusa injustificada em assinar o contrato;

13.1.3. Omissão de informaçôes ou a prestação de informaçôes inverídicas para obter
credenciamento em face do presente instrumenlo;

13.1.4. Decretação de íalência ou instauração de insolvência civil;

13.1 .5. Falsidade ideológica.

13.1.6. lnfração à Lei, bem como à legislaçáo de regência;

13.1.7 . Descumprimento na execução dos serviços a serem realizados pelo
credenciado como negligência, imprudência e imperícia;

13.1 .8- Cessão total ou
administração pública;

parcial da prestação dos serviços sem anuência da

13.1 .9. Divulgação, pelo credenciado, de informações do interesse exclusivo da
administração pública, obtidas em deconência do credenciamento;

í3.1.10. omitir ou prestar informações inverídicas aos interessados sobre os bens ou
as condiçôes de venda que resultem na posterior desistência do adquirente em realizar a
compra;
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1 3.1 .1 1 . A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara não se responsabiliza pelo
pagamento de nenhum valor em decorrência do cancelamento do credenciamento;

13.1.12. Também será cancelado o credenciamento a pedido, desde que o credenciado
não possua atividade pendente de conclusão;

13.1.14. O leiloeiro deverá ser formalmente notificado do cancelamento do seu
credenciamento.

13.1.'ls
defesa;

O descredenciamento será precedido de observância ao conlraditório e ampla

14. DO PREÇO, COND|ÇÕES DE pAGAMENTO:

14.1. A remuneraçâo do leiloeiro contratado para realizar leilão será constituída
exclusivamente da comissão de 5% (cinco por cento) sobre bens móveis de qualquer
natureza calculada sobre o valor de venda de cada bem, ou lote, negociado em leilão,
cobrada, sem a interveniência do Município, pelo próprio leiloeiro, diretamente dos
respectivos ârrematantes dos bens, conforme prescreve o § 20 do aft. 42 do Decreto no

21.981132, combinado com o parágrafo único do ar1.24 do mesmo decreto.

14.2. Em hipótese alguma o leiloeiro poderá realizar retenção parcial ou total do valor
de venda dos bens, que será repassado integramente ao Município.

14.3. Não será devido ao Leiloeiro oficial credenciado nenhum outro pagamento além
da comissão referida acima.

14.4. As despesas com a execução dos leilões coneráo única e exclusivamente por
conta doLeiloeiro Oficial credenciado.

14.5. Não cabe a esta Municipalidade, qualquer responsabilidade pera cobrança da
comissáodevida pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo Leiloeiro oficial
para recebê-la.

14.6. o Leiloeiro oÍicial será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas,
contribuiçôes à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro,
emolumentos, demais despesas diretas ou indiretas, e quaisquer outros ônus que se
fizerem necessários aexecução dos serviços contratados.
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í3.1.13. No caso de o leiloeiro pedir o seu descredenciamento, havendo obrigações
'em aberto', o deferimento do pedido flca condicionado ao seu cumprimento integral.
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15. DAS OBRTGAÇOES DO LE|LOEIRO CONTRATADO

15.1 . São obrigaÇões dos leiloeiros credenciados:

1 5.'l .1 . Cumprir as instruções declaradas pelo presente edital.

15.1.2. Divulgar os leilões através dos meios de comunicação, observando os padrões
adotados ou estabelecidos pelo MunicÍpio de Nova Santa Bárbara - PR.

15.1.3. Prestar avaliação dos bens a serem leiloados, com valor mínimo praticado em
mercado para arremale.

15.1.4. Fotografar os bens a serem ofertados e dispor de sistema audiovisual para
apresentação dos lotes durante a realizaçâo dos leilões.

15.1.5. Dispor de recursos de tecnologia de informação visando à promoção e divulgação
de leilão público eletrônico via web, de modo a permitir a participação de potenciais
clientes onde quer que estes estejam.

15.1 .7. Conduzir o leilão utilizando-se de
utensílios necessários à perfeita execução.

materiais, equipamentos, fenamentas e

15.1.8. No início de cada leilão, exibir a carteira de exercício profissional ou o título de
habilitaçáo, fornecidos pela Junta Comercial.
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15.1.6. Dispor de pessoal próprio para a prestação de todos os serviços necessários à
realizaçáo do certame e a sua prestaçáo de contas.

15.1.9. Conduzir a sessão pública do leilão, tanto presencial Quanto eletrônica.

15.í.10. conduzir os leilóes dentro dos padróes e critérios estabelecidos pela legislação
em vigor.

'15.1.11. Anteriormente ao leilão, tornar conhecidas as condições dos veículos, exigências
de participação, informações relativas ao arremate e condições de pagamento, da
entrega dos bens e obrigaçóes dos arrematantes e demais disposiçôes constântes no
edítal de leilão.

15.1.12. Receber os varores correspondentes ao pagamento do bem, para posterior
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15.1.13. Os valores recebidos dos arrematantes (cheque ou espêcie) deverão ser
depositados pelo Leiloeiro Público Oficial no próximo dia útil a contar da data de

realização do leilão, em conta leilão. Nos casos em que o retardamento da efetivação do
pagamento dos lotes arrematados seja decorrente de negligência ou impericia do

leiloeiro, a multa estipulada no edital deverá ser por ele suportada.

15.1.15. Apresentar ao Município, a prestação de conlas final com todos os recibos,

atas, relatórios, notas de venda e documentos pertinentes ao procedimento de leiláo, no

prazode 05 (cinco) dias úteis a conlar da data de realizaçáo do certame.

',l5.1.16. O Relatório de Leilão deverá ser disponibilizado pelo leiloeiro de Íorma impressa,
devidamente assinada e, em planilha eletrônica, e deverá conter informaçôes
correspondentes aos lotes vendidos e não vendidos, nome, CPF ou CNPJ dos
arrematantes, número das Notas de Venda, valor da avaliação e venda dos bens.

15.1.18. Cumprir todas as disposições contidas no Decreto'Federal no 21.981/1932, que
regula a profissão de leiloeiro, bem como os demais atos normativos aplicáveis.

15.1.19. Manter sigilo sobre as informações recebidas, preservando a inviolabilidade da
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, assim como de quaisquer
outros dados cuja publicidade.

15-2. Apresentar previamente a minuta de cada aviso de leilão de bens do Município, de
que trata o art. 38 do Decreto no 21.981132, indicando o veículo de divulgação e o

prestação de contas, informando ao Município de Nova Santa Bárbara/PR o valor exato
da arremataçáo no dia do certamê.

15.1.14. Adotar as medidas legais cabíveis, na hipótese de o arrematante não efetuar o
pagamento no prazo marcado.

1 5.1 .17. As Notas de Venda serão disponibilizadas pelo leiloeiro em 02 (duâs) vias,
contendo as informações dos veículos, arrematantes e valores, sendo que uma via ficará
arquivada no processo de Leilão e a outra, será entregue ao anematante, por ocasião da
retirada do(s) veículo(s).

1 5.1 .20. Encaminhar ao Município, mídia(s) digital(is) (DVD), com áudio e vídeo
gravados no local de realizaçáo do leilão, contendo, na íntegra, desde a abertura do leilão,
todos os lances e arremates, até o encerramento dos trabalhos, com qualidade de
gravação que permita a perfeita visualização/audiçáo de todo o processo, até ís (quinze)
dias úteis após a realização do evento.

Rua Walfredo Binencoun de Moraci 222 - Cep. 86250{00 - Fonc/Fax (043) 3266.81m - C.N.P.J. N.. 9i.561.080/O0O I -60
E-mail: licitacao@nsb.pr.eov.br - Nova Sanla Barbara - paraná



038
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
respectivo custo, observando, ainda, que:

a) os avisos de leilão deverão ser elaborados em conformidade com os padrôes

defi nidos pelo Município;
b) o leiloeiro contratado só poderá proceder à publicação do aviso de leiláo depois de o

Município autorizá-lo, o que será feito à vista da aprovação da minuta;

c) os avisos para divulgaçâo de que trata o art. 38 do Decreto no 21.981/32 deverá

atendertambém ao disposto no ar1.21 da Lei no 8.666/93 (inciso lll do 'caput', § 1o, inciso

lll do § 2'e § 3o):

d) os custos de divulgação dos avisos serão suportados pelo Leiloeiro designado para

cada ato.

15.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas
quando do credenciamento.

16. DAS OBRTGAÇÕES DO MUNtCiPtO

16.1. Disponibilizar local adequado para realizaçáo do leitão, para fins de vistoria dos
bens por parte dos interessados e efetiva realização do leilão;

16.2. Planejar em conjunto com o leiloeiro contratado todas as fases do leilão, de modo
que possam ser rigorosamente cumpridas as exigências legais.

16.3. Observando plano de leilão, elaborado em conjunto com o leiloeiro contralado
providenciar:

16.4. Emitir, à vista das notas de anemataçáo do leiloeiro contratado, os documentos
fiscais e outros que a lei exigir para formalizaçáo da venda dos bens negociados em
leilão público, pelo leiloeiro confatâdo;

'16.5. Propiciar ao Leiloeiro oficial credenciado condições para a plena execução deste
contrato;

16.6. Assegurar ao Leiloeiro o livre acesso aos bens móveis.

16.7. Fornecer ao Leiloeiro os documentos e informações necessários à adequada
instrução da sua atividade, tivres de desembaraços, ônus e pendências.

16.8. Prestar todas as informações e esclarecimentos que o credenclado e seus
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empregados encarregados da execução do leilão venham a solicitar para o
desenvolvimento dos trabalhos;

17. DAS sarusÕes ADMtNtSTRATIvAS

17.1. Nenhuma sanção será aplicada sem a defesa prévia do interessado, no prazo de

5(cinco) dias úteis, a contaÍ da intimação do ato.

r)

a)
b)

Advertência, nos seguintes casos:
atraso injustificado na execuçáo dos serviÇos;

execução de serviços em desacordo com o previsto no Edital e seus anexos;

ll) Cancelâmênto do credenciamento, nos seguintes casos:
â) Receber 02 (duas) advertências;
b) Recusa injustificada em assinar o lnstrumento para realização do leilão;
c) Omissão de informações ou a prestação de informaçôes inverídicas para obter
credenciamento em face do presente Edital;

d) Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

e) Falsidadeideológica;
f) Omitir ou prestar informações inverídicas aos interessados sobre os bens ou as
condiçóes de venda que resultem na posterior desistência do adquirente em realizar a
compra;

S) má qualidade da divulgação e publicidade dos bens que serão levados à leilão;
h) infração à Lei;
i) Demais hipóteses de impedimento previstas neste Edital e no Decreto n" 21.981, de
1932 e legislação posterior.

17,3. O leiloeiro será
credenciemêntô.

notificado tempestivamente do cancelamento do seu

17.4. O leiloeiro credenciado que ensejar, de forma dolosa, o retardamento da
êxecução de seu objeto, falhar ou fraudar na execuçáo do lnstrumento ou comportar-se
de modo inidôneo será descrêdenciado, garantida prévia e ampla defesa, e ficará
impedido de participar de novo credenciamento pelo prazo de até 60 (sessenta) meses
da Prefeitura Municipal de Nova santa Bárbara/pR, sem prejuízo de eventual ação penal
correspondente, naforma da lei.

17 .4-1. A critério da PreÍeitura Municipal de Nova santa Bárbara/pR, poderão ser
suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na execução do leilão

PREFEITURA MUNICIPAL

17.2. Pela infração às normas deste Edital poderá o faltoso sofrer as seguintes
penalidades:
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for devidamente justificado pelo Leiloeiro Oficial/Contratado, por escrito, no prazo máximo

de 5 (cinco) dias da oconência do evento.

17.4.2. Na eventualidade dos motivos informados serem aceitos pela Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara /PR, esta fixará novo prazo, este improrrogável, para a

completa execução das obrigações assumidas.

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

18.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar este Edital

de credenciamento, no todo ou em parte, pessoalmente junto ao Setor de

Licitaçôes ou meio eletrônico licitaca nsb. v.b , até 2 (dois) dias úteis

antes da data fixada para início da análise da documentaçâo

19. DAS D|SPOSTÇOES FINAIS

19.1 A participaçáo do interessado no Credenciamento implica a aceitação das
condiçÕes constantes deste Edital e dos anexos que o integram.

19.2. A credenciada deverá manter as condições de habilitaçâo durante toda a
vigência do Credenciamento, observada a obrigatoriedade de atualizaçáo das
informaÇões cadastrais.

'19.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Credenciante, conforme disposiçôes
constantes na Lei n.o 8.666/93 e demais normas pertinentes.

'19.4. Os proponentes obrigam-se a observar e guardar sigilo de todos os dados
pessoais e profissionais obtidos em decorrência do presente edital, bem como a não
utilizar ou divulgar as informações obtidas para qualquer fim, sob as penas da lei civil,
penal e correlatas.

í9.5. A Administraçáo poderá revogar este Edital de Credenciamento por razôes de
interesse público.

19.6. Qualquer alteração nas condições do Credenciamento será divulgada e publicada
pelamesma forma em que se deu a divulgação e publicação do texto original.

19.7. Não havendo expediente ou ocorrendo fato superveniente que impeça a
realizaçâo dequalquer ato, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pela Comissão.
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Anexo 0'l - Pedido de Credenciamento;

Anexo 02 - Termo de Compromisso;
Anexo 03 - Declaração de lnfraestrutura;
Anexo 04 - Minuta do Contrato de Leiloeiro OÍicial.
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'19.8. Todas âs referências de tempo no Edital, no aviso e duranle todo o processo

observaráo o horário de Brasília - DF.

19.9. lncumbirá ao interessado acompanhar as comunicações do Credenciamento,
Íicando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer dos atos.

19.10. A homologaçáo do resultado deste credenciamento náo implicará direito à
contrataçáo.

19. 'l í . Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas
decorrentes de interpretaçáo do edital, podeÍão ser solicitadas ao Município de Nova
Santa Bárbara, Departamento de Licitaçáo, sito na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,
n" 22 - Centro - Nova Santa Bárbara-PR ou pelo telefone (43) 3266-81'14, e-mail:
licitacao@nsb. or.oov. br. em horário de expediente.

19.12. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena/PR para dirimir
quaisquer litígios oriundos deste processo e do contrato dela deconente, com expressa
renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

13.4. lntegram o presente Edital os seguintes anexos:

Nova Santa Báóara/PR, erp 29 dejulho de2021.

Cla flo

Pollin re Sotto
Presidente da Comissão de Licitaçáo

PoÍ1.aria no 034/2021
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ANEXO "01"

PEDIDO DE CREDENCIAMENTO

n.o
PF/MF n.o , com endereço profissional na

,e-
email doravante denominado(a) LEILOEIRO(A),
DECLARA, por este ato jurídico, ter interesse em se credenciar para o Chamamento
n.o 212021.

Declara, ainda, ter previa ciência e compreensão, em tempo hábil e suficiente, do
objeto, das cláusulas e dos requisitos constantes neste instrumento de
convocação, havendo anuência integral às condições nele estabelecidas.

Declara, ainda, que possui experiência profissional para alienaçáo, administração
ou depósito de bens.

Por ser verdade, firmo a presente manifestaçáo de vontade.

de 2021

Leiloeiro:

Registro na Junta Comercial
n.o:

Assinatura:

Rua waliiedo Bittencourt de MoÍac§, 222 - cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8 t00 - c.N.p.J. N.o 95.561.080/0oot -60
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O(A) Senho(a) .........., (qualiÍicação), (leiloeiro, na forma do Decreto
n.o 2í.98í/1932), com registro na Junta Comercial do Estado.......................... sob o

de



PREFEITURA MUNICIPAL 043

NOVA SANTA BARBARA

identidade

ANEXO "02"

TERMO DE COMPROMISSO

O(A) Senhor (a) ...... , (qualificação), leiloeiro, na forma do Decreto
n.o 21.981, de 1932, com registro na Junta Comercial

sob o n.o ,

CPF/MF
do............... civil

comn.o n.o..

endereço profissional na rualavenida selecionado para
a formação de CADASTRO, doravante denominado LEILOEIRO, firma o presente
TERMO DE COMPROMISSO, perante a Seleção Pública:

CLAUSULA 1a: Comprometo-me, caso demandado, a cumprir rigorosamente com
os ditames do edital de chamamento público ao qual me submeti, e a atuar de
acordo com todos os preceitos legais que regem meu ofício, bem como para com
as demais legislaçôes aplicáveis.

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agentê
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
instrumento;
c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçôes ou
prorrogações sem autorizaÇão em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;
d) de qualquer maneira fraudar a contrataÇão; assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no
12.846t2013e suas alteraçõês, do Decreto no 842012015, ou de quaisquer outras leis ou
regulamentos aplícáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com a
contrataçáo. Ainda Declaro, sob as penas da lei que:
e) Tomei conhecimento da íntegra do Edital de Crêdenciamento no 2/2021, e seus
anexos, concordo plenamente com seus termos e atendo a todas as condições e

Rua Walfiedo Bittencoun de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fon
E-mail: licitacao a nsb.or.eov,br - N

dFax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.o 95.561 .080/0001-60
ova Santa BaÍbara - PaÍaná

CLAUSULA 2": Comprometo-me quando do exercício de minhas funçÕes,
designadas mediante sorteio, cumprir rigorosamente com todas as medidas
anticorrupção, tendo total ciência de que, quando da execução da contratação a

mim confiada, será vedado a mim e eventuais funcionários e prepostos:
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êxigências nele contidas;
f) Cumpro o disposto no XXXlll do art. 70 da Constituição Federal;

g) lnexistem fatos que impeçam minha habilitação e estou ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências que venham a se verificar posteriormente,

caso firme contrato com o Município de Nova Santa Bárbara/PR.

CLAUSULA 3": Assumo o compromisso de atuar nos leilÔes para os quais for
indicado.

CLAUSULA 4a: No desempenho de suas akibuiçôes, se compromete a atuar

atendendo todosos requisitos desse Edital e Anexos.

CLASUSULA 5a: Declaro que possui aptidão para o desempenho da atividade, de

forma compativel com as características e atribuiçôes constantes desse edital,

bem como possui conhecimento de todas as informaçóes e condiçôes para o
cumprimento das obrigaçôes objeto do credenciamento.

CLAUSULA 6a: Declaro que nâo possuo cargo ou função junto à Administração

Pública Municipal (Direta e lndireta), bem como nâo tem parentesco em linha reta,

colateral ou por afinidade com servidores, e se cómpromete a declarar-se
IMPEDIDO caso incorra em tal situação.

CúUSULA 7a: Comprometo-me a vender os bens para os interessados que

apresentarem a melhor proposta.

CúUSULA 8a: Para execução dos serviços objeto desse edital, declaro estar de
acordo e quecumprirás as obrigaçóes, bem como manterá as condiçÕes exigidas
durante toda a execuçãodo objeto.

CLAUSULA 9': Declaro que náo fui declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a Administração Pública e que náo estou impedido de contratar ou suspenso
de contratar coma Administração, e que me compromêto a comunicar ocorrência
de fatos supervenientes;

Por ser verdade, firmo o presente

Rua Wallrcdo
E-mail: licitacaoCÀnsb.Dr.sov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

Binencoun de Moraes,222 - Cep.86250-000 - FondFax (043) 3266.8100 - C.N.p.J. N.. 95.56 t.030/0001-60
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de 2021

Leiloeiro:

Registro na Junta Comercial

n.o:

Assinatura:

Rua Wdfredo Bittencoun de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.. 95.561 .080/0001-60
E-mail: Iicitacao@nsb.Dr.gov.br - Nova Santa Barbara - paraná

Local,
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n.o...........

ANEXO "03"

DECLARAÇÃO DE INFRAESTRUTURA

O(A) Senhor (a) , (qualiÍicação), leiloeiro, na forma do Decreto
n.o 21.981 , de 1932, com registro na Junta Comercial
do...........................................sob o n.o , identidade civil

CPF/MF n.o com
endereço profissional na rua/avenida, considerando a sua seleção para atuar nos
leilões promovidos pelo Município de Nova Santa Bárbara, declara para fins de
participação no procedimento de credenciamento que possui condiçôes de oferecer
instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados à execução contratual,
garantindo, no mínimo, a seguinte estrutura:

'1. SÍe próprio que possibilite não só a divulgação, como a realizaçáo de alienação pela

internêt, inclusive com ofertas on-line, bem como possibilite a venda direta e permita a

visualização de fotos dos bens ofertados, as características dos bens, editais, contados,
etc.

2. Mecanismo que permita a realizaçáo da alienaçâo, com recepção e estímulo de
lances em tempo 'real', via internet, e interatividade entre os lances verbais e os lances
efetuados eletronicamente.
3. Projeção em tela da descrição dos bens e das respectivas ofertas recebidas, ou
ainda, as ofertas via internet.
4. Mecanismo que somente permita a apresentação de oferta de valor superior à da
última oferta, observado o incremento mínimo fixado para o bem.
5. Possibilidade que a cada oferta, via internet ou verbalmente, seja o participante
imediatamente informado de seu recebimento segundo condiçóes que lançou.
6. Possibilidade de realizar a gravação e registro do Leilão.

Por ser verdade, firmo o presente. Local,

de

Leiloeiro:

Registro na Junta Comercial
n.o:Assinatura:

Rua Walfredo Bittencourt de

E-mail: Iicitacaoônsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Far (043) 3266.8t00 - C.N.P.J. N.. 95.561.080/0001-60

2021



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 0l?

no _, inscrito

ANEXO "04"

MINUTA DO CONTRATO DE LEILOE{RO OFICIAL

o MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado de Paraná, pessoa jurídica de
Direito Público, inscrito no CNPJ sob o no, com sede social na, no -, Centro, CEP
000, Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, portador da Cédula de ldentidade RG

no CPF/MF sob no

doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, por outro lado

a seguir denominada de GONTRATADO(A), pactuam o
presente contrato, derivado do Edital de Chamamento Público no 212021

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto o credenciamento de LEILOEIRO OFICIAL
para realizaçáo de leilão público, conforme Edital de Chamamento Público no 212021

que é parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1 . O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser renovado
até o limite de 60 (sessenta) meses previstos no inciso ll do art. 57 da Lei de
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FoRMA E Do PRAzo Do PAGAMENTo
3.1 . A remuneraçâo do leiloeiro contratado para realizar leilão será constituída
exclusivamente da comissáo de 5% (cinco por cento) sobre bens móveis de qualquer
natureza calculada sobre o valor de venda de cada bem, ou lote, negociado em
leiláo, cobrada, sem a interveniência do Município, pelo próprio leiloeiro, diretamente
dos respectivos arrematantes dos bens, conforme prescreve o § 2o do arl. 42 do
Decreto no 21.981132, combinado com o parágrafo único do aft. 24 do mesmo
decreto.

CLÁUSULA QUARTA. DAS ATRIBUIçÕES E coNDIÇÕEs Do PRoFISSIoNAL , .4.1. Realização de leilão público dos bens da Administraçêo pública, conforme legíslaçâo
municipal, em data(s) a ser(m) marcada(s) pelo Município.

4.2. O(A) CREDENCIADO(A) deverá manter, durante a vigência deste contrato as
condições de habilitaÇão exigidas para a sua celebração.

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes. 222 - CeD 862i0-000 - Fone/Fax í041) 3266.8100 - C.N.P.J. N.. 95.56 t .080/0001-60
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cLÁusuLA eutNTA - DAS coNDtçoES DE ExEcuçÃo oos sERVtços E
FtscALtzAÇAo

5.1. O Município de Nova Santa Bárbara se obriga a chamar os leiloeiros credenciados,
sendo designados para atuaÇâo mediante ordem de sorteio (item g do Edital), para a
realizaçâo dos leilóes de acordo com o artigo 42 do Decreto no 21 .981 de 19 de outubro de
1932.

5.2. Os serviços deverão ser prestados em estrita observância ao Edital de Chamamento
n.o 212021 , parte integrante desse contrato independêntemente de transcrição.

5.3. A CREDENCIANTE, realizaráfiscalizaçáo permanentemente à prestação dos serviços
prestados pela CREDENCIADA.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CREDENCIADA
6.1 . Cumprir as instruções declaradas pelo presente edital.

6.2. Divulgar os leilões através dos meios de comunicação, observando os padrões
adotâdosou estabelecidos pelo Município Nova Sanla Bárbara /PR.

6.3. Prestar avaliação dos bens a serem leiloados, com valor mínimo praticado em
mercado para arremate.

6.4. Fotografar os bens a serem ofertados e dispor de sistema audiovisual para
apresentaçãodos lotes durante a realizaçâo dos leilões.

6.5. Dispor de recursos de tecnologia de informação visando à promoção e divulgaçâo de
leilão público eletrônico via web, de modo a permitir a participação dê potenciais clientes
onde quer que estes estejam.

6.6. Dispor de pessoal próprio para a prestação de todos os serviços necessários à
realizaçãodo certame e a sua prestação de contas.

6.7 . conduzir o leilão utilizândo-se de materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários à perfeita execução.

6.8. No início de cada leilão, exibir a carteira de exercício profissional ou o título de
habilitação, fornecidos pela Junta Comercial.

6.9. Conduzir a sessão pública do leilão, tanto presencial quanto eletrônica

conduzir os leilôes dêntro dos padrões e critérios estabelecidos pela legislação em

6.'l 1. Anteriormente ao leiláo, tornar conhecidas as condiçôes dos veículos, exigências de

Rua Walliedo Bittencourt de MoÍâes 222 - CeD. 86250-000 - FondFax íM3) 3266.8100 - C.N.p.J. N.. 95.i61.080/0001-60
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pârticipaÇão, informações relativas ao aíemate e condições de pagamento, da entrega dos
bens e obrigaçóes dos arrematantes e demais disposições constantes no edital de leilão.

6.13. Os valores recebidos dos arrematantes (cheque ou espécie) deverão ser depositados
pelo Leiloeiro Público Oficial no próximo dia útil a contar da data de realização do leilão, em
conta leilão. Nos casos em que o retardamento da efetivação do pagamento dos lotes
arrematados seja decorrente de negligência ou imperícia do leiloeiro, a multa estipulada no

edital deverá seÍ por ele suportada.

6.14. Adotar as medidas legais cabíveis, na hipótese de o arrematante não efetuar o
pagamento no prazo marcado.

6.15. Apresentar ao Município, a prestaçáo de contas final com todos os recibos, atas,
relatórios, notas de venda e documentos pertinenles ao procedimento de leilão, no prazo de
05 (cinco) dias úteis a contar da dala de realização do certame.

6.16. O Relatório de Leiláo deverá ser disponibilizado pelo leiloeiro de forma impressa,
devidamente assinada e, em planilha eletrônica, e deverá conter informações
correspondentes aos lotes vendidos e não vendidos, nome, CPF ou CNPJ dos arrematantes,
número das Notas de Venda, valor da avaliação e venda dos bens.

6.17. As Notas de Venda serão disponibilizadas pelo leiloeiro em 02 (duas) vias, contendo
as informaçôes dos veículos, arrematantes e valores, sendo que uma via ficará arquivada no
processo de Leilão e a outra, será entregue ao arrematante, por ocasião da retirada do(s)
veiculo(s).

6.í8. Cumprirtodas as disposições contidas no Decreto Federal no 21.981/1932, que regula
a profissão de leiloeiro, bem como os demais atos normativos aplicáveis.

6, í 9. Manter sigilo sobre as informaçôes recebidas, preservando a inviolabilidade da
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, assim como de quaisquer
outros dados cuja publicidade.

Rua Walfredo BiÍtencourt de Momes. 222 - Ceo. 86250-000 - Fonctrax í043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.. 95-i6 t .080/0001-60
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6.12. Receber os valores correspondenles ao pagamento do bem, para posterior
prestação de contas, informando ao Município de Nova Santa Bárbara iPR o valor exato da
arrematação no dia do certame.

6.20. Encaminhar ao Município, mídia(s) digital(is) (DVD), com áudio e vídeo gravados no
local de realizaçáo do leilão, contendo, na íntegra, desde a abertura do leilão, todos os lances
ê arremates, até o encerramento dos trabalhos, com qualidade de gravação que permita a
perfeita visualização/audição de todo o processo, até 15 (quinze) dias úteis após a realização
do evento.
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6.21. Apresentar previamente a minuta de cada aviso de leilão de bens do Município, de
quetrata o art. 38 do Decreto n" 21.981132, indicando o veículo de divulgaçáo e o respectivo
custo, observando, ainda, que:

a) os avisos de leiláo deverão ser elaborados em conformidade com os padrôes definidos
pelo Município;
b) o leiloeiro contratado só poderá prôceder à publicação do aviso de leilâo depois de o
Município autorizá-lo, o que será feito à vista da aprovação da minuta:

c) os avisos para divulgação de que trata o art. 38 do Decreto no 21.981132 deverá atender
também ao disposto no aÍl.21 da Lei no 8.666/93 (inciso lll do'caput', § 1o, inciso lll do § 20

e § 30);

d) os custos de divulgação dos avisos serão suportados pelo Leiloeiro designado para
cada ato.

6.22. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas quando do
credenciamento.

CLÁUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CREDENCIANTE
7. Cabe à CREDENCIANTE:

7.1. Disponibilizar local adequado para realização do leilão, para fins de vistoria dos bens
por parte dos interessados e efetiva realização do leilão;

7.2. Planejar em conjunto com o leiloeiro contratado todas as fases do leilão, de modo que
possam ser rigorosamente cumpridas as exigências legais.

7.3. Observando plano de leilão, elaborado em conjunto com o leiloeiro contratado,
providenciar:

7.4- Emitir, à vista das notas de arrematação do leiloeiro contratado, os documentos fiscais
e outros que a lei exigir para formalização da venda dos bens negociados em leilão público,
pelo leiloeiro contratado;

7.5. Propiciar ao Leiloeiro oficial credenciado condiçôes para a plena execuçâo deste
contrato;

7 .6. Assegurar ao Leiloeiro o livre acesso aos bens imóveis.

7.7 . Fornecer ao Leiloeiro os documentos e informações necessários à âdequada instruÇão
da sua atividade, livres de desembaraços, ônus e pendências.

7.8. Prestar todas as informações e esclarecimentos que o credenciado e seus

Ruâ Walfredo Binencourt de Moraes. 222 - CeD. 86250-000 - FoÍe/Fax í043) 326ó.8100 - C.N.P.J. N.. 95.561-080/0001-60
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empregados encarregados da execução do leilão venham a solicitar para o desenvolvimento
dos trabalhos;

cLÁusuLA otTAVA - DA CESSÃO DOS SERVTÇOS CONTRATADOS
8.1 . A CREDENCIADA não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-
lo, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica.

cLÁusuLA NoNA- DA rNExEcuÇÃo Dos sEÉuÇos coNTRATADos

9.2 Se o leiloeiro se recusar a executar o serviço ora contratado sofrerá as penalidades
previstas no Artigo 87, ll de Lei 8.666i93, nas seguintes situaçôes:

a) Pela recusa em executar suas atividades em consonância com os editais de leiláo
publicados, o leiloeiro será descredenciado e ficará impedido de contratar com o
municípiode Nova Santa Bárbara /PR por 5 (cinco) anos;

CLÁUSULA DÉcIMA. DA RESGISÂo
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido de plenb direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notificaçáo Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

10.1.3. Se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.

1O.1.4. Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n" 8.666/93

Rua Walfredo B ittencouÍ de Moiâes. 222 - CeD. 86250-000 - Fore/Fax í043) 3266.8100 - C-N.p.J. N..95.561.080/0001-60

9.1. A CREDENCIADA reconhece os direitos da Administraçáo, em caso de rescisão
administrativa, previstos no aft. 77 da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de '1993.

9.2.1. Será facultado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentaçâo de defesa prévia.

10.1.1 . Infringência de qualquer obÍigação ajustada.

10.1.2. Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuÍzos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de
suas obrigações contratuais.
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cLÁusuLA DÉcrMA PRTMEtRA - oA LEG|SLAÇÃo ApucÁvEL
'1 1 .1 . O presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçÕes expressas no
Decreto n"21.98í, de 1932 e legislação posterior, Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores, na Lei no 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil
Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda
que nâo explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA TRANSMISSÃo DE DocUMENToS
12.1 . A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

13.1. Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário
OÍicial do Município de Nova Santa Bárbara /PR, pelo CONTRATANTE, em
cumprimento ao disposto no art. 61, § 1o, da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DECTMA QUARTA - DAS DtSpOStçÔeS OenetS
14.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposiçôes gerais:

14.1.1. Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, ein razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o
CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n" 87 da Lei
8.666/93.

14.1.2. A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
coNTRATANTEÍelativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de
prejuízoscausados a terceiros.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DAS PARTES INTEGRANTES
15.1. As condiçÕes estabelecidas no edital lnexigibilidade no 412021 do chamamento
Público no 212021 e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes
integÍantesdeste instrumento, Independentemente de transcrição_

Parágrafo unico. serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificaçôes que venham a ser necessários durante a sua vigência,
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais
como a prorrogação de prazos e normas gerais de servlços.

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes. 222 - CeD 86250-000 - Fone/Fax í043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.. 95.561.080/0001-60
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

7 .1 . Fica eleita a Comarca de São Jerônimo da Serra/PR como competente para
dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, recusando qualquer outra
por mais privilegiada queseja.

Nova Santa Bárbara /PR......... de

Empresa
Credenciada

Fiscal do contrato

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes. 222 - Cerr. 86250-000 - Fone/Fa\ í043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.. 95.i61 .080/0001-60
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Prefêito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARTÂ N. 03412021

O PREFEITO MI.JNÍCIPAL DE NovA SANTÁ BÁRBARA, ÍIso|vc, no
uso de suas auibuiçôes legais:

NOtV i^t{

AÍt.lo - A Comissão Pemrânenle de Licilsçâo, composta pelos seguintes
n)enrbros

- Presidentc - Polliny Sinlerc Sotto - CI/RG no 9.25?.282-0 SSl,/IrR;
- Suplenle - Roscmcirc Luiz da Silva - Cl RG n. 7.224.894-5 SSp/PR.

- tuíembro - Rors Lumie Tashima Bignardi - CI RG n 3.927.598-8 SSpi l,R;
- Suplentc Cristiano de .{lmeidn - CI RC n. 3.439.259-89 SSp/Sp.

- ir4embro Maria Josc Rerende-CI Rc 9.1?0.7144 SSp/pR;
- suplenre - Ademâr Frrnça Baprka& - cl Rc 37.742.984-3 SSp/Sp

Arr. 2" - F"sta poí{ria enra em ügor nesta data, revogadas as disposiçôcs

Nova Santa Bálbara. 02 de feveieiro de 2021

Rua lvàllirdo Biüqroun de Momcs n' 222, Cenl o, t 4i. i26ó.8 l0O, 14 - E6.250-(xr0 - Novr Sianla
Bátbarâ, Panrná - g - limâil . licitacôoú)Í3b_pÍ.qoy.b. - Silt - ryrYrv.nsb.nÍ.eoy.h.

\

P

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes- 222 - Ceo. 8ó250-000 - Fone/Fax í041) 3266.8t 00 - C.N.P.J. N.o 95.56 t.080/0001-60

cm contrario.
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

Instihr'N;ão FinaÍÉeira

Conx-ato de Empíé5timo

DescÍição Resumidô do Objeto' chàmaÍnento PúblÉo n" 2J2021, parÀ cÍedenciàmeito de Lebeiío5 Pliblco6

Oficiâis

DobÉo OrçanEntáriat 1000000000000000000000000000

0,00

Vohâr

ttÍà*r

Preço miiximo/RefeÍência de preço -

R9"
0,00

Data R/Uicnção Te,mo ralifua@ ZgtOllZOZt

Dôtâ de tãrEaÍneito do Edital

Oata da Áàertrá das PÍopoffi

Há itêÍÉ exdusivc p.ra ePp/ME?

Há cotâ de partkipa@ para EPP/ME?

Trôtâ-5e dê obía coín erig&Eia de aubcoit_atação de EPP/ME?

&i prlxftlôde para âquisiÉes de màr@npresàs íêgionais ou lo@b?

Dat3 CarÉelaÍÉnto

CPF: 4271Sr2954 (&gqrt)

Percentual de paíticipa{ão:

202t

Processo Inexigibilidade

Entidade Executora MUNICIPIO DÊ NOVÁ SAMÍA MRBARA

Número editâUpíocesso, 541202r

No licitàção/disp€nsa/inexlgibilidàde* 4

Molalidade'

!rovê.1êntê. dê or9.nlimor lntêrnà<lon.l5lnvltllat.r.t. dc
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CLÁSSIFICÁCÃO FINÁL DO MÁMENTO PUBLICO N" 1/2021

ITEM t. ENFERMEIRO PADRÃO

Empresa Credeociada Prolissional

A. DE OLII'EIRA PONCE FISIOTERAPEUTA, CNPJ n'22.025.842/0001-30 Marlei Furtuoso da Silva

ITEI\Í 2 . FISIOTERAPEUTA

Empresa Credenciada Profissional

CAMILA CRISTINA SUTIL LTDA. CNPJ n" 42.020.ó01/0001-06 Camila Cristina Sutil

Â. DE OLIVEIRA PONCE FISTOTERAPEUTA, CNPJ n'22.025.842/0001-30

REL.{ AO DE ESPERA

Nova Santa Báôara, 29 de julho de 2021

Profissionâl

ITEM 3 . NUTRICIONISTA

\-.presâ Crêdênciâdâ

A. DE OLMIRÁ PONCE FISTOTERAPEUTA, CNPJ n' 22.025.842/000 | -30 Jonathan da Silva Calassi

ITEM 4 - TECNICO DE ENFERMAGEM

Empresa Credenciada Profissional

A. DE OLTEtRA PONCE FISIOTERÁPEUTA, CNPJ n'22.025.84210001-30 Wallace Fetipe Rodrigues Cecilio

A. DE OLMIRÂ PONCE FISIOTf,RÂPEUTA, CNPJ n'22.025.842/0001-30 Maria José Cosmo Rodrigues SanÍana

ITE]IT I. ENFERMEIRO PADRAO

Empress Credenciada Profissional

JI'LIÂ MÂRIA RIBEIRO CORREIA DE MELL,O - ENFERMÁGEM, CNPJ N'

42.436.842t0001-30

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N'2/202I
TNEXtGtBILTDADE DE LTCtTAÇÃO N" 4/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 54/202I

EDITAL: O edital completo está disponível no Selor de Licitações da PÍÊfeitura Municipal de Nova Santa Báóan, situado na Rua WalfÍcdo
Bittcncouí de Moraes, Ío 222 - C€ntro c no site www.nsb,or.sov.br.

Nova Santa Báôara, 29 de julho de 202 I .

Clâudemir Valério
Prefeito Municipal

Polliny Simere Sotto

Presidente da Comissão de Licitação

Ponaria n' 034/2021

DiáÍlo Otlcial EletÍônico do uunicípio dê Nova Santâ Bárbara
Ruâ: wâlíÍ€do Bltlêncouít d. Moraes n'222 - Centro

FondFax: (43) 3266{100

MUNrcrPro DE:mtlíP*-
X3;"â'â11â ffi.síL-"

O Prefeito Municipal do Município de Nova Sanh Bárbara - PR, FAZ SÁBER que a Classificeção Final do Châmamcnto Públlco oo 12021
para credenciamento de serviços especializados de técnico de enfermagerq enfermeiro padrão, fisiotoÍap€uta e nutÍiciooista, é a seguinte:

CLÀSSIFICADOS:

056

Robson de Oliveira Ponce

Julia Maria fubeiro Coneia de Mello

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

OBJETO: Credencirmento de Leiloêlros Públicos Oíichls.

INSCRIÇÀO: De 30 de iulho r I I dc Ee8to de 2021. das 8h00min. as l2h00mim e das l3h00min. às | 7hoomim., no Seror de Licitações da
PrefeituÍa Municipal de Nova Sanu Bárbara, situado na Rua Walfredo Binencoun de Moraes, n" 222 - Cenüo.
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A CIDÂDE TECIOXAL
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Nome:

Número do RG:

Nome mãe:

Nome pai:
'- 

Data nascimento:

Naturalidade:

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Penal, Dec. Lei ne

i.eesll S+t e artigo 202 da Lei de Execução Penal, Lei no 7.2101'1g84.

CURITIBA, 04 de agosto de 2021

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA
POLICTA CIVIL DO PARANÁ

rNsTtruro DE TDENTTF|CAÇÃO DO PARANÁ
SETOR DE TNFORMAÇÓESCRtMtNAtS '

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

ANTONIO MAGNO JACOB DA ROCHA

73574544

MAGNA PINTO DE ANDRADE DA ROCHA

ANTONIO BENEDITO DA R@HA

2411111976

CURITIBA/PR

TARCUS oA cosTA rrCHELOIÍO

r ' 
^ 

srEnrHâd! deô ô.rrritnb Dodêé i.r connmd. m .- ff.tpr.eoy.à. i!ÍomarÍb a ch.§ pwryz[ oí ...i."n,ro o oF.cd. r s
2- DocrÉnE íüo.m I hud.6) - Págn. I d. I

PCPR
tula Peúo lyo, 386 - CenlÍo - C{Íitiba/PB - CEp: 8O.Ol O{20

Fon€: i4ll«it(J"2728 - efl ait cÍíninal@pc.pí.gov.bí

A pessoa acima qualificada não possui antecedentes criminais no lnstituto de

ldentificação do Paraná, até a presente data.
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cERTTDÃo pe naarnícutA DE LErLoErRo

CertiÍicamos que o Sr.

Af.ITOf.IIO II'IAGiIO JACOB DA ROCHA
RG: 7.357.t*S't4 SSP/PR

CPF: 0í6.585.929-64

Rua Alferes Foli no 31'1, Sala 48 : Centro
CEP: 80.230-090 - Curitiba - PR
Fone/CeÍuÍar: (4 I ) 3077-8880
Email: magno@rochaleiloes.com.br

081020{, nomeado em 14 de novembro de 2008, todas as formalidades
legais, inclusive a atualizaçâo cadastral de 2021, o devidamente habilitado ao
exercício da atividade de Leiloeíro Oficial do o do Paraná.

Curitiba, 29 de iulho de 2021

Etelm Wasem
de Leiloeiros

CeÍtidão válida lor 30 (trinta) dias

. .*,..- SECRITARIA- DA MICRO I.PIQUTNA EMPRESA ' .] ...

DTPARTAMTNTO DI RTG]5TRO TMPRTSÀRIAI- T'iNTTGRAçÃO
',. :"=*f'-- :,JUNiA COMERCIAI DO,PÁRANÁ '-.*-'- .- '-. ',-

.,, i ,-; {é i4"* í?ir.i ,n,,
Esta certidão Íoi emitida pera .rrnr" co,n rciai 

"'rd 
énhdü?, j" Id;o1:3ã (horário de erasiriar.üe [npÍEssia. ver lcar sua auteÍ iciHe no empre#acir.pÍ.gov.bÍ, com o cooigo .rt{proÉú.'

Está devidamente matriculado nesta Junta Comercial do Paraná, sob no



061

w
StsRVIÇO PUBLICO HEDBRAL

MINISTERIO DA JUSTIÇAE SEGURANÇA PUBLICA

POLÍCIA FEDERAL

A Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de

lntbrmações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisào judicia
condenatória com trânsito em julgado* em nome de ANTONIO MAGNO JACOB DA ROCHA,
nacionalidade BRASILEIRO, filho(a) de ANTONIO BENEDITO DA ROCHA e MAGNA
PINTO DE ANDRADE DA ROCHA. nascido(a) aas 24/1111976, natural de CIIRITIBA,/PR,
documento de identificação 7357 4544 SSP/PR, CPF 016.585.929-64.

Observações:

l) *Certidão expedida nos termos do Art. 20. Parágrafo Unico do Código de Processo Perial. "Nos atestados de
antecedcntcs que lhc forcm solicitados, a autoridadc policial não podcrá mcncionar quaisquer anotações referentes à
instauração de inquóritô contra os rcqucrcntcs";
2) Cenidão expedida gratuitamente por meio lntemct cm conformidade com a Instruçào Normativa n' 005/2008-
DGIPF:

4) A autenticidade desta certidão EVERA ser confirmada na página da Polícia Federal, no eudereço
(http:/^À$n'.pf.gov.br)
5) Esta certidão é válida por 90

Brasília-DF. l3:1

r[ffit[ffi
563525ó2021

CERTTDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N'56352562021

de 03i08/2021
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretá.iá da Recéita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazênda Nacional

CERÍIDÃO POSINVA COÍII EFEITOS DE NEGATNA DE RÉLAÍIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA DA UNÁO

Nome: ANTONIO AGNO JACOB DA ROCHA
GPF: 0Í6.585.929{4

Ressalvado o dlreito de a Fezênda Nacional cobrer ê inscrever quâisqúer dÍvkias dê
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspema nos têrmos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 .
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou obieto dê decisão judicial que determina sua
dêsconsidêrãçâo para Íins de cêrtiÍicaÉo da regutâridade fiscá, ou ainda não vencidas; e

2. não constam inscriçõês em DMdã Ativa dã União (DAU) na Procuradoria-GeÍal da Fazenüâ
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
nsgãtiva.

Esta certidão se refere à situação do suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e árange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 11 da Lei no
8.?12, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão êstá condicionada à verificação de sua aut€nticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão e ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751 , de 2l1Ol2O14
2810712!21 <hora e dete d€ BrasÍlia>.Emitide

Válida a
Código de rtidão: DE3A.0C39.761 3.5847
Qualquer nda invalidará este documento.ura ou

itida gratu
11:24:00 do d
24t01t2022

da



Estado do Parâná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
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Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

N" 024667494-74

Certidão fomêcidâ para o CPF/MF: 016,585.
Nome: ANTONIO MAGNO JACOB DAROCHA

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenhâ sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigações tribúárias as.

Válida t12t2021 Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.Íazenda. pr.gov. br

Edkrô viê latcn't Púü@ (OW8/2O21 I j:2j:N)

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
rêgistredos ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Sêcrêtaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.



Certidão no:

CPF:

Nome:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUN]CIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇATiENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERNDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁROS E D|VIDA ATIVA MUNICIPA

9.155.839

016.585.929-ô4

ANTONIO MAGNO JACOB DA ROCHA

deverá
arCertidâo.

conÍirmada

064

no endereÇo

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Pública Municipal inscÍever e cobrar débitos ainda não registredos ou que venham
a ser apurados, certmcamos não exislir pendências em nome do contribuinte acima identificâdo, relativas a créditos
tributários edministrados pela Secretâria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
dívida ativa junto à Procuradorie Gerel do Municípro (PGM).

Esta cêÍtidâo compÍeende os Tributos Mobili{iíios (lmposto sobre serviço - ISS), Tributos lÍnobiliários (lmposto PÍ6dial
I Territorial Urbeno - IPTU), lmposto sobÍe a Trensmissão de Bens lmóveis lntervivos- lTBl e Contribuição de

Yúelhorie), Taxas dê Serviços s pêlo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscÍitos em dívida ativa.

certidâo serA autenticidade desta
https://cnd-cidedao.curitiba.pr. gov.br

ô1 1 de 24103t2021

Código de autenticidade da ceÍtidão: ôC879F4D880D.462069139181485C915894
Qualquer resure ou emenda invaliderá êste documento.

vátida 26t10t2021 - GÍatuito

Você também pode vâlidar a eutenticidade
da certidão utilizando um leitoÍ de eRcode.

Certidão emitida com base no Decreto
Emitida às 11:30 do dia 2810712021.

#
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉB I TRABALHISTÀS

Nome: ANTONIO MAGNO JACOB DÀ ROCHÀ

CPE: 016.585.929-64
Certidão n": 2

8/07/2021,
02t
s Ll z 28:.28
80 (cento e oitenta) dias, contados da data

Expedi çào
Va I idade :

de sua ex
23/01/2022 -
dição.p

Certifica-se que À}IIONIO llÀGlfo irÀCOB DÀ ROCSÀ, inscrito (a) no CPF sob
o n" 016.585,929-64, ttÀo coNsrA do Banco Nacional- de Devedores
T-ra_balhlstas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2OIf, e
na Resolução Administrativa n" 1470/20L1 do Tribunaf Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certidão são de respon s abi f idade dos
Tribunai,s do Trabal-ho e estão atual- j.zados aEé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica. a Certidão atêsta a empresa em relação
a todos os seus e stabefecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação dê sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internêt (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão erhitida gratuitaihente.

rríEoRr,rÀçÃo uíPC,RTAITTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal_ho quanto às obrigaçôes
êstabel-ecidas êm sentença condenatória transitada em julqado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incl,usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Ministério púbr,ico do
Trabalho ou Comj_ssão de ConciliaÇão prévia.
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Cá.IXA
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Iâs€riç5o: s1.2M.14979.0-s
Razão sociat:ANroNlo MAGNo lAcoB DA RocHA

Endereço: R ALFERES poLI 311 LolA 4 / cENTRo / cuRr BA / pR / 80230-090

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos rêfêrentês a contribuições e/ou êncargos devidos,
decorrentes das obrigações co

Vãlidadei3/04/2021 to/08/2021

CertíÍicação Número: 1041 762069908

Informação obtida em 28107 /2021 11:26:56

A utilizâção deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autênticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



12J08t202'l Consulta Regularidade do Empregador
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Voltar lmprimir

C/rIXA
cArxA ÉcoNôMrcA FEoERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: s1.204.14979.0-5

Razão SociaIâNTONIO MAGNO ]ACOB DA ROCHA

Endêrêço: R ALFERES Pou 311 LoJA 4 / cENTRo / cuRmBA / PR / 80230-090

A Caíxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quarsq uer débitos referentes tribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obriga

Vdlidàdet3L/07 /202L

Certificação Número: 0065528270

Informação obtida em l2l1glz12t 09:39:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

29/0812027

270731O

o



f! Sicredi
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Por meio desta, DECLARAMOS, para os devidos fins, que ANTONIO
MAGNO JACOB DA ROCHA, Leiloeiro Oficial, JUCEPAR n' 08/020-1, com
escritório na Rua Alferes Poli,31 1, sala 02-A, Curitiba/PR, Telefone (41)
3077-8880, realiza desde 2019 ate o presente momento, LEILÕES DE
VEíCULOS para Cooperativa de Crédito, Poupança e lnvestimento
Vanguarda da Região das Cataratasy'o lguaçu e Vale do Paraíba -
Sicredi Vanguarda PR/SP/RJ. Considy'ando o bom desempenho nos leilões
já realizados, desde janeiro de2020,/até o presente momento, iniciamos um
novo modelo, mensalmente realizamos leilÕes de veículos. Os participantes
do leilão têm acesso de forma on-line em uma ferramenta disponibilizada pelo
leiloeiro, que de forma simples e ágil, conseguem participar, ofertando lances
e acompanhando os resultados.

Verificou-se o alto grau técnico, de seriedade e de responsabilidade na
atuação do Leiloeiro acima citado, em todos os leilões realizados, tendo
obtido desempenho acima de 70o/o (setenta por cento) dos bens arrematados,
em relação à quantidade dos ofertados.

Por ser verdade firmo a p nte d la

1i 6eítoaecfuis
t1

Carlos Alberto Beckers Ge ÍeÍlte de ciclo de cíédito

Sicred i vanguàrd a PR/sP/Rl

Gerente Ciclo de Credito - Sicredi Vanguarda pR/Sp/

Carlos beckers @sicredi com. br

2
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(45) I 9975-0606

(45) 3264-855s

I Sicrêdi Vanguerda pR/SplRl

tldÉ

r ruaJloÍÍ996

I
Rua Paraguai, 1407 - Centro

85.884-000 - Medianeira/pR
Sicredi.com.br

^utq0{F

Medi eiralP{o2 de março de 2021

lt{Ar0 2021
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MIIVISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRo

CMS-Í RiVl/ÍDE-r$ Bda Inf Mec
r5O BATALHÂO IOGISTICO

RUA DA LAPA I5O2 _ JÂRDIM MARIA LUIZA _ CASCA\1EL (PR) _ CEP 85819.740
FONE (45) 3225- 1399 -FtS< (45) 3224-4308 - E-mail: l5blog@l5blog.eb.mil.k

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para os devidos fins, que o leiloeLo ANTÔNIO MAGNO JACOB

ROCHÁ, com sede oa rua Alferes Poli, no 3 1 1 , sala 2A., centro, Curitiba

no CPF 016.585 .929-64, prestou o serviço satisfatoriamente em todos os

014/2016, processo «lministrativo n'11212076 de 01 de agosto de2016.

Com relação ao prazo de entrega foi execúado conforme o estabelecido em contrato.

Acrescentamos, ainda que o serviço foi prestado a contento, nada havendo, portanto, que

desabone a conduta e capacidade tecnica-

Até a preserte data, da errpiesa em epígrafe por ser verdade, firmamos o presente.

DESCRIÇÃO

ContÍatagão de Leiloeiro Público Oficial para prestação de serviços eventuais de alienação de bens
móveis inservíveis

Cascavel, PR, 06 de abril de 2017.

AND
Chefe da Seção de Aq

k*rroo

228 dê 18dr/2!0r
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